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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 773/2023-GP. Belém, 16 de fevereiro de 2023. *Republicada por retificação.

 
RELOTAR o servidor CARLOS EDUARDO ARAUJO MERICIAS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 101541,
no Fórum Cível da Comarca da Capital, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 869/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Jacob Arnaldo Campos Farache,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Gustavo Porciuncula Damasceno de Andrade para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, no período de 1 a
20 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 870/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Jacob Arnaldo Campos Farache,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Viviane Lages Pereira, para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Direção do Fórum da Comarca de Itaituba, no período de 1 a 20 de março do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 884/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Ana Priscila da Cruz,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Marília de Oliveira para responder pela 1ª Vara de
Conceição do Araguaia, no período de 1 a 15 de março do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Marília de Oliveira para responder pela 1ª Vara de
Conceição do Araguaia, no período de 16 a 31 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 885/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Elaine Neves de Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Jessinei Gonçalves de Souza, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, no período de 1 a 30 de março
do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 886/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Priscila Mamede
Mousinho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Samuel Farias, para responder, sem prejuízo de suas designações
anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, no período de 1 a 3 de março do ano de

PRESIDÊNCIA
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2023.

 
PORTARIA Nº 887/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Priscila Mamede
Mousinho,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Adriana Karla Diniz Gomes da Costa, titular da 1ª Vara Criminal de
Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum da Comarca de
Parauapebas, no período de 1 a 3 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA N° 888/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional na Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em
razão de participação em compromisso institucional no período de 1 a 4 de março de 2023, fora do
Estado;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, para responder pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará no período de
1 a 4 de março de 2023.

 
PORTARIA N° 889/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos das Portaria nº 888/2023-GP;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento para responder pela Vice-Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 1º e 2 de março de 2023.

 
PORTARIA N° 890/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos das Portaria nº 888/2023-GP;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes para responder pela Vice-Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 3 e 4 de março de 2023.

 
PORTARIA Nº 891/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 886/2023-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 726/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Lauro Fontes Júnior,
titular da Vara da Fazenda Pública e Execução Fiscal de Parauapebas, para responder, sem prejuízo de
sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas e Direção do Fórum, no período de 1 a 3
de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 892/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Eline Salgado Vieira,
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DESIGNAR a Juíza de Direito Flávia Oliveira do Rosário, titular da 2ª Vara Criminal de Parauapebas, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas e CEJUSC,
no período de 1 a 30 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 893/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Marco Antônio Lobo
Castelo Branco,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 829/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Francisco Jorge
Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª entrância, para responder pela 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital,
no período de 1 a 30 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 894/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Marco Antônio Lobo
Castelo Branco,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 830/2023-GP, que designou a Juíza de Direito Lailce Ana Marron da
Silva Cardoso, titular da 9ª Vara Cível e Empresarial da Capital, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela UPJ das 7ª a 11ª Varas Cíveis e Empresariais de Belém, no período de 1 a 30 de março do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 895/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 4ª Vara de Família, 2º CEJUSC e UPJ das Varas de Família da Capital, no período de 1 a 20 de
março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 896/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 895/2023-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 830/2023-GP, a contar de 1 de março do ano de 2023, que
designou a Juíza de Direito Gisele Mendes Camarço Leite, Auxiliar de 3ª entrância, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara de Família, 2º CEJUSC e UPJ das Varas de Família da Capital.

 
PORTARIA Nº 897/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Edna Maria de Moura
Palha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Geraldo Neves Leite, titular da Vara de Família do Distrito de Icoaraci, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, no dia 3 e
no período de 6 a 8 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 898/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente Nº TJPA-REQ-2023/02858,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Leonardo Batista Pereira Cavalcante para auxiliar, sem prejuízo de
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suas designações anteriores, a 2ª Vara Criminal de Santarém, a partir de 1 de março do ano de 2023, até
ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 899/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente Nº TJPA-REQ-2023/02858,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Rafael Alvarenga Pantoja para auxiliar, sem prejuízo de suas
designações anteriores, a 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém, no período de 1 a 10 de março do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 900/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Considerando a execução do Projeto "Esporte com Justiça";

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2023/09969,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes para atuar no Projeto "Esporte com Justiça" a
ser realizado no dia 28 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 902/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º EXONERAR o servidor ADIL BAHIA DA SILVA REZENDE, matrícula nº 196037, do Cargo em
Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento de Comunicação deste
Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Art. 2º NOMEAR o servidor ADIL BAHIA DA SILVA REZENDE, matrícula nº 196037, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Imprensa deste Egrégio Tribunal de
Justiça.

 
PORTARIA Nº 903/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º EXONERAR o servidor WILL MONTENEGRO TEIXEIRA, matrícula nº 112046, do Cargo em
Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Imprensa deste Egrégio Tribunal de
Justiça.

 
Art. 2º NOMEAR o servidor WILL MONTENEGRO TEIXEIRA, matrícula nº 112046, para exercer o Cargo
em Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento de Comunicação deste
Egrégio Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 904/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
EXONERAR o servidor PAULO GUILHERME DOS SANTOS PASSOS, matrícula nº 192856, do Cargo em
Comissão de Assessor Jurídico, REF-CJS-4, junto à Central de Distribuição do 2º Grau deste Egrégio
Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 905/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
EXONERAR o servidor LUIZ FREITAS DE MATTOS, matrícula nº 49751, do Cargo em Comissão de
Assessor Administrativo, REF-CJS-3, junto à Coordenadoria Geral de Arrecadação deste Egrégio Tribunal
de Justiça.

 
PORTARIA Nº 906/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.
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CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/08058,

 
EXONERAR a servidora SIMONE DE FÁTIMA NASCIMENTO PAMPLONA, Analista Judiciário, matrícula
nº 32425, do Cargo em Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 10ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém.

 
PORTARIA Nº 907/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º NOMEAR o bacharel ALEXANDRE CARVALHO DIAS, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor Jurídico, REF-CJS-4, junto à Central de Distribuição do 2º Grau deste Egrégio Tribunal de
Justiça.

 
Art. 2º COLOCAR o servidor ALEXANDRE CARVALHO DIAS, Assessor Jurídico da Central de
Distribuição do 2º Grau, REF-CJS-4, À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Gestão de Pessoas, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 908/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º NOMEAR a Senhora BÁRBARA SUELY DANTAS DE SOUSA BARROS, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor Administrativo, REF-CJS-3, junto à Coordenadoria Geral de Arrecadação deste
Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Art. 2º COLOCAR a servidora BÁRBARA SUELY DANTAS DE SOUSA BARROS, Assessora
Administrativa da Coordenadoria Geral de Arrecadação, REF-CJS-3, À DISPOSIÇÃO da Secretaria de
Engenharia e Arquitetura, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 909/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/08058,

 
NOMEAR a bacharela AMANDA MAIA RAMALHO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de
Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 10ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém.

 
PORTARIA Nº 910/2023-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º RELOTAR a servidora PATRÍCIA DO SOCORRO CAMPOS CASSEB, Analista Judiciário, matrícula
nº 22683, no Gabinete da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora PATRÍCIA DO SOCORRO CAMPOS CASSEB, Analista Judiciário,
matrícula nº 22683, para atuar junto à Coordenação Geral das Centrais de Digitalização e Virtualização,
sem prejuízo de suas atribuições no Gabinete da Presidência.

 
PORTARIA Nº 911/2023-GP, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO que a coordenação da implementação da Política de Gestão Documental do Poder
Judiciário do Estado do Pará, instituída pela Resolução nº 15 de 25 de agosto de 2021, compete à
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do art. 2º do citado normativo;

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 324, de 30 de junho de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), que institui diretrizes e normas de Gestão da Memória e de Gestão Documental e dispõe
sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário (Proname), nos termos
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do art. 12 do referido normativo;

 
CONSIDEREANDO que a Portaria nº 3133/2021-GP de 16 de setembro de 2021, instituiu o Programa de
Gestão Documental do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO, por fim, que o art. 6º da Portaria nº 3133/2021-GP estabelece que o Programa de
Gestão Documental do Poder Judiciário do Estado do Pará será coordenado pela Comissão Permanente
de Avaliação Documental,

 
Art. 1º A Comissão Permanente de Avaliação Documental será presidida pela Desembargadora ROSI
MARIA GOMES DE FARIAS e composta pelos(as) seguintes Servidores(as):

 
I - Yasmim Ferreira da Silva, matrícula n° 208540, Chefe da Divisão de Arquivo;

 
II - Leiliane Sodré Rabelo, matrícula nº 65978, Chefe do Serviço de Museu e Documentação Histórica;

 
 III - Álvaro Rogers Cardoso Alvão, matrícula n° 69442, representante da Secretaria de Informática;

 
IV - Márcia Gouveia dos Santos, matrícula n° 66370, Analista Judiciário, Graduada em Biblioteconomia /
Especialização em Arquivologia;

 
V - Marly Solange Carvalho Cunha, matrícula n° 61379, Analista Judiciário, Graduada em História;

 
VI - Antônio Costa Torres, matrícula nº 122017, Auxiliar Judiciário, Graduado em História;

 
VII - João Fernando da Cruz Farias, matrícula nº 59978, Auxiliar Judiciário, Graduado em Direito;

 
VIII - Isan Cunha da Silva Filho, matrícula nº 166111, Auxiliar Judiciário, Graduado em Publicidade;

 
IX - Marinalva Souza Santa Rosa, matrícula 21113, Atendente Judiciário, Graduada em Administração.

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 2796/2022-GP.
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000261-69.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: FRANCISCO WELLINGTON ARAUJO DE MELO

 
ADVOGADA: HIANY THAWANY GOMES MAIA, OAB/CE nº 46.702

 
REQUERIDO: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE BELÉM

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. 1º OFÍCIO DE NOTAS DE BELÉM. REQUERENTE QUE NÃO
TINHA CONHECIMENTO DE PROCURAÇÃO LAVRADA EM SEU NOME. ALEGAÇÃO DE SUPOSTA
FRAUDE. MUDANÇA NA GESTÃO DO CARTÓRIO. QUEBRA DO VÍNCULO JURÍDICO COM O
TABELIÃO ANTERIOR. ANÁLISE ACERCA DA RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR PREJUDICADA.
ACESSO A LIVROS E ARQUIVOS DA SERVENTIA SE DARÁ DE FORMA INDIRETA PELO
INTERESSADO POR MEIO DE CERTIDÕES. AUSÊNCIA DE PROVA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de Pedido de Providências formulado por FRANCISCO WELLINGTON ARAUJO DE
MELO, em face do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE BELÉM, pelo qual requer providências
desta Corregedoria-Geral de Justiça quanto a uma suposta procuração pública falsa lavrada naquela
serventia. Inicia seu relato informando que no ano de 2022 ao consultar suas contas bancárias, verificou
um bloqueio judicial referente a uma condenação trabalhista. Ao consultar os autos da reclamação
trabalhista nº 0000236-52.2017.5.08.0019, constatou que figurava como sócio majoritário da empresa de
seu ex patrão, Antônio Evangelista Sombra Neto e que possui um imóvel registrado em seu nome, situado
na cidade de Fortaleza/CE. Após realizar diligências junto ao 3º Ofício de Registro de Imóveis de
Fortaleza/CE, descobriu a existência de uma procuração supostamente lavrada no Cartório Chermont, 1º
Ofício de Notas de Belém/PA, em 09/05/2014, que daria amplos poderes ao Sr. Antônio Evangelista
Sombra Neto para contrair empréstimos/arrendamento/parcelamento especificamente na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Regional de Fortaleza, bem como para abrir, movimentar e liquidar contas,
tomar ciência de despachos, assinar contratos, etc. O imóvel adquirido pela suposta procura falsa, situado
na cidade de Fortaleza/CE, teria custado o total de R$. 1.785.000,000 (um milhão, setecentos e oitenta e
cinco mil reais), assinado pelo Sr. ANTÔNIO EVANGELISTA SOMBRA NETO em nome do autor, sendo
R$ 835.000,00 por meio de recursos próprios e R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) através
de financiamento com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O autor assevera que nunca concedeu tais
poderes ao Sr. Antônio Evangelista Sombra Neto, sendo de seu total desconhecimento a sua assinatura
no Cartório Chermont para formalização da Procuração. Ante esse fato, informa que diligenciou junto ao 1º
Ofício de Notas de Belém/PA solicitando acesso à cópia do ato lavrado na serventia onde consta sua
assinatura, sendo-lhe informado que a única maneira de conseguir este intento seria por meio de ordem
judicial. No ID 2414748 determinou-se a intimação da tabeliã do 1º Ofício de Notas de Belém/PA, para
apresentar manifestação no prazo de 5 dias. Inicialmente, a atual tabeliã Larissa Prado Santana aduz que
a suposta procuração pública falsa fora lavrada em 09/05/2014, ou seja, 5 anos e 10 meses antes do
ingresso da requerida na Serventia Extrajudicial do 1º Ofício de Notas, o qual ocorreu em 16/03/2020.
Entretanto, visando contribuir para o esclarecimento do pedido de providência, informa a requerida que
procedeu buscas nos livros do acervo do cartório, tendo localizado a referida procuração lavrada às fls.
136, do livro de procurações públicas nº 148-A, datado de 09/05/2014, ressaltando que o ato está
formalmente completo, pois foi assinado tanto pela indicação do nome do requerente FRANCISCO
WELLINGTON ARAÚJO DE MELO, quanto pelo escrevente cartorário à época dos fatos, LYGIA B.
VELOSO. Afirmou ainda que caso o requerente necessite de maiores informações acerca da procuração
contestada, bastaria proceder com o pedido de 2ª (segunda) via ou certidão, sendo possível solicitar tal
requerimento diretamente no cartório ou no próprio site (https://notasbelem.com.br/. Contato > Solicitação
de Certidão). A requerida contesta ainda a alegação de que houve negativa de fornecimento do
documento junto ao cartório, não havendo nenhuma prova nesse sentido juntada no presente expediente.
Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, verifica-se que a procuração ora
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contestada pelo requerente não foi lavrada pela atual titular do Cartório do 1º Ofício de Notas de Belém,
Larissa Prado Santana, uma vez que a mesma assumiu a titularidade da serventia em 16/03/2020. Dessa
feita, considerando a mudança de gestão da unidade extrajudicial demandada e, consequentemente, a
quebra do vínculo jurídico a ser considerado para fins de apuração de responsabilidades sobre eventuais
os erros efetivados no momento do registro de casamento em referência, tem-se por prejudicada a análise
disciplinar, nesse particular. Quanto ao pedido envolvendo a necessidade de acesso ao teor do
documento, entendo que não assiste razão ao requerente nos moldes em que fora pleiteado. No caso sub
examine, verifica-se que o reclamante não juntou nenhuma prova documental ou testemunhal cabal a fim
de se auferir ¿in concreto¿ qualquer atitude ilegal, abusiva ou prejudicial praticada pela reclamada, a qual,
contraditou todas as acusações contra ela apontadas, revelando a inconsistência da situação exposta.
Como bem advertiu a reclamada, bastaria o requerente solicitar um pedido de 2ª (segunda) via ou certidão
do documento junto a serventia, ressaltando ainda que era possível realizar tal solicitação até mesmo pela
internet (https://notasbelem.com.br/. Contato > Solicitação de Certidão). Resumidamente, o requerente
não juntou qualquer prova de que houve a negativa de fornecimento do documento pela tabeliã. Por outro
lado, importa mencionar que pelo princípio da conservação (art. 22 a 26, Lei nº 6.015/73) cabe ao oficial
registrador e tabelião assegurar a conservação dos livros e documentos sob sua guarda, bem como,
garantir a facilidade de acesso às informações que lhes contém. Art. 22. Os livros de registro, bem como
as fichas que os substituam, somente sairão do respectivo cartório mediante autorização
judicial.      (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) Art. 23. Todas as diligências judiciais e
extrajudiciais que exigirem a apresentação de qualquer livro, ficha substitutiva de livro ou documento,
efetuar-se-ão no próprio cartório.       (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) Art. 24. Os oficiais devem
manter em segurança, permanentemente, os livros e documentos e respondem pela sua ordem e
conservação. Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório mediante a
utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a utilização de microfilmagem e de
outros meios de reprodução autorizados em lei. Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do
cartório ali permanecerão indefinidamente. Porém, esse acesso se dá de forma indireta, ou seja, os
interessados não realizam o manuseio direto dos livros e documentos, tendo acesso apenas a certidões.
Nesse sentido, trago a lume o magistério da Professora Martha El Debs: (...) Frise-se que os
registradores e tabeliães não podem permitir o acesso direto do interessado aos livros e arquivos,
pois haveria risco à conservação dos mesmos, afetando a segurança jurídica almejada pela
publicidade. Dessa forma, facilitar informações, não significa ter acesso direto ao acervo da
serventia. Já vimos que a publicidade no direito brasileiro, é formal, isto é, feita mediante os
pedidos de certidão (DEBS, Martha El. Legislação Notarial e de registros Públicos para concursos.
Salvador: Juspodvim,2015 p. 61) (grifo nosso) O art. 46 da Lei nº 8.935/1994, dispondo sobre serviços
notariais e de registro, reafirma o princípio da conservação dos documentos, explicando inclusive a forma
em que se dá o acesso em caso de necessidade de perícia: Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis,
microfilmes e sistemas de computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do
titular de serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação. Parágrafo
único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá ocorrer na própria sede do serviço,
em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e autorização do juízo competente. Isto posto,
verificasse que incumbia apenas ao requerente ter solicitado uma 2ª (segunda) via ou certidão do
documento junto ao 1º Ofício de Notas de Belém/PA, a fim de ver alcançado seu objetivo. É cediço que
para se tomar as devidas providências no âmbito disciplinar, necessário se faz que a parte prejudicada ou
atingida pelo suposto ato ilegal ou irregular demonstre a veracidade dos fatos narrados na inicial. As
meras alegações desprovidas de bases sólidas e/ou que não traduzem nenhuma conduta disciplinar são
inaptas a receber a proteção desta Corregedoria de Justiça. Necessário ressaltar que as funções dos
Corregedores de Justiça estão delimitadas no Código de Organização Judiciária do Estado ¿ Lei nº
5.008/81 ¿ Capítulo XXI e no Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, ambos com redação dada pela
Lei nº 6.480/2002. Dispõe o Art. 152 do referido Código Judiciário, que: ¿Art. 152. Aos Corregedores
Gerais incumbe a inspeção geral das Comarcas situadas na respectiva jurisdição para corrigir erros,
receber e solucionar representação contra Juízes, serventuários e empregados do Poder Judiciário e levar
ao conhecimento do Tribunal de Justiça e Conselho da Magistratura os casos mais graves, para que seja
apurada a responsabilidade dos que se acharem em culpa.¿ Portanto, vê-se que dos fatos narrados pelo
requerente não subsiste qualquer atuação possível por parte deste órgão censor. No mais, diante da
ausência de motivos que justifiquem medida disciplinar a ser adotada por este Censório, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO dos presentes autos no sistema PjeCor. Ciência às partes. Utilize-se cópia do presente
como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 27 de fevereiro de 2023. Desembargador JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001688-72.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: SEPLAN

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - INFORMAÇÕES - SERVIÇOS QUE NÃO ADQUIRIRAM
UNIDADES DE SELOS PARA SERVIÇOS DE SUA ATRIBUIÇÃO - PERÍODO ANTERIOR ÀS MEDIDAS
INSTRUTÓRIAS DE REORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO E AOS CRONOGRAMAS DE IMPLANTAÇÃO
REGULAR DO SELO DIGITAL E DE CORREIÇÕES- CIRUNSTÂNCIAS QUE COMPETEM AOS
EVENTUAIS PROCEDIMENTOS INDIVIDUALIZADOS -  ARQUIVAMENTO

 
DECISÃO: Trata-se de Pedido de Providências autuado a partir de comunicado da Secretaria de
Planejamento, Administração e finanças (id. 385260, de 16.04.2021) cujo teor informa  relação de serviços
localizados em distritos e vilas de municípios do interior do Estado, que, no período compreendido entre os
anos de 2015 e 2016 deixaram de adquirir o mínimo de selos para realização de atos concernentes as
suas atribuições. Conforme se verifica, a comunicação se reporta a período anterior à execução dos
cronogramas regulares de implantação do selo digital - que, conforme público e notório (dados e
cronogramas publicados no site do TJPA) iniciados em 2018, conta com atualizações até a atual agenda
21/23 - além de correições ordinárias de 3 gestões sucessivas, bem assim da elaboração do Plano de
Reorganização das Serventias Extrajudiciais do Estado do Pará (PP 0001902-97.2020.2.00.0814). Desse
modo, as questões concernentes às dificuldades específicas de cada serviço foram submetidas
a sucessivas correições em que se verificou os problemas relacionados, sendo, pois indicadas as
providências pertinentes, incluindo-se, aqui, as hipóteses de extinções, anexações, entre outras. Destarte,
nos resultados da constante verificação, em correições e inspeções, baseou-se os estudos iniciais para o
plano de reorganização. O plano, por sua vez, assumindo expediente próprio, fora baseado em estudo
completo, levando em consideração os múltiplos fatores pertinentes à ordenação de todos os serviços do
Estado, em especial, a baixa rentabilidade e baixa movimentação de atos dos serviços das referidas vilas
e distritos. As circunstâncias específicas relacionadas a cada um dos aludidos feixes de atribuição foram
devida e oportunamente analisadas, sendo promovidas as medidas pertinentes ao saneamento dos
problemas relacionados ao baixo fluxo, no bojo dos expedientes correspondentes, destaque para o Projeto
de Reorganização das Serventias Extrajudiciais do Estado do Pará em tramitação sob o PP. 0001902-
97.2020.2.00.0814). Dessa maneira, havendo por objeto do presente, a adoção de medidas destinadas ao
saneamento das questões de baixa movimentação e baixa rentabilidade, bem assim, verificando que são
medidas adequadas e pertinentemente abordadas em estudo próprio do projeto de reorganização,
ausentes, dessa maneira, medidas isoladas a serem promovidas, no âmbito do presente, razão porque
determino o pertinente ARQUIVAMENTO.  À Secretaria para os devidos fins. Belém, 24 de fevereiro de
2023.  Desembargador  JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral de
Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000516-2784.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: Juízo de Direito da Comarca de Rio Maria

 
EMENTA: OFÍCIO COMUNICA DESMEMBRAMENTO DE AUTOS.  CIÊNCIA. ARQUIVAR.
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DECISÃO

 
Trata-se do Ofício nº 022/2023-SJRM/P, subscrito pelo Dr. Guilherme Leite Roriz, Juiz de Direito
respondendo pela Comarca de Mãe do Rio, comunicando a esta Corregedoria a decisão de
desmembramento do processo da Ação Penal - Procedimento Ordinário - Processo nº 0009350-
74.2018.8.14.0047 e a formação de novos autos de ação penal relativamente ao réu João Paulo Leite de
Oliveira, sob número 0800114-89.2023.814.0047 (ID nº 2472350). Juntou cópia da decisão que
determinou o desmembramento do feito (ID nº 2472401). É o relatório. O desmembramento de processo é
providência de natureza jurisdicional, prevista no art. 80 do Código de Processo Penal. O cadastramento
de autos desmembrados, nos sistemas informatizados deste TJEPA, não necessita mais de autorização
deste Órgão Correcional, diante da edição da Instrução nº 001/2021, publicada no DJE de 03/05/2021.
Considerando que já foi protocolizado o novo processo de ação penal relativamente ao réu João Paulo
Leite de Oliveira, sob número 0800114-89.2023.814.0047, arquive-se o expediente. Ciência ao
magistrado. Belém-PA, data registrada no sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0003836-22.2022.2.00.0814 

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 

 
REQUERENTE: LEA NAZARE NEGRAO DOS SANTOS 

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM 

 
DECISÃO 

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE DO JUÍZO. AUTOS PROCESSUAIS COM TRAMITAÇÃO REGULAR. ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Lea Nazare Negrao Dos Santos, em
desfavor do Juízo de Direito da 09ª Vara do Juizado Especial Cível De Belém, expondo morosidade na
tramitação do processo nº 0808963-35.2021.814.0301. 

 
Instado a se manifestar, a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9ª Vara Do Juizado Especial Cível de
Belém, Márcia Cristina Leão Murrieta, relatou as tramitações processuais de forma pormenorizada,
descrevendo o seguinte: 

 
¿O objeto da reclamação não se sustenta, uma vez que todos os pedidos deduzidos em Juízo pela
representante, assim como as diligências ordenadas no processo objurgado, vem sendo devidamente
observados pela Secretaria, conforme ordem cronológica. 

 
Aponto que a observância da ordem cronológica dos feitos para realização de diligências e proferimento
de decisões judiciais foi a medida adotada por este Juízo para evitar injusticas e garantir o regular
prosseguimento dos trabalhos, até porque, a realização de uma diligência ou proferimento de decisões
fora de tal ordem sempre ocasiona reclamações perante a Secretaria, feitas por partes e advogados que
se sentem prejudicados. 

 
De todo o modo, a observância da ordem cronológica também vem causando certo descontentamento
entre partes e advogados que não aceitam aguardar a vez das causas que patrocinam. 
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Em todo o caso, os fatos expostos evidenciam que não há excesso de prazo para regular andamento
processual, uma vez que esta magistrada, após consulta realizada no sistema PJE na presente data,
constatou que o feito, ora em fase de cumprimento de sentença, encontra-se na tarefa de expedição de
alvará, para liberação de saldo oriundo de blogueio de valores efetivado via SISBAJUD, bem como
aguarda, desde 19.01.2023, a realização de cálculos de atualização de débito pela contadoria desta
unidade judiciária, uma vez que a representante não possui advogado habilitado nos autos para fins de
apresentacão do referido memorial, conforme praxe adotada pelo Juízo em atencão aos critérios da
celeridade e economia processual. Desta feita, após a confecção do alvará e a respectiva atualização da
dívida, o processo seguirá seu curso com a devida expedição de mandado de penhora e avaliação de
bens contra a parte executada, pelo saldo remanescente do débito exequendo, o que inclui o valor das
multas fixadas pelo inadimplemento da obrigação de fazer objeto do acordo executado. 

 
Além do mais, cabe ressaltar que o feito em questão sequer está paralisado em Secretaria por mais de
100 dias, já que a razoável duração do processo deve considerar todas as circunstâncias do caso
concreto, bem como que o objeto da presente reclamação tramitou conforme as peculiaridades acima
relatadas e em prazo equânime. 

 
Ressalte-se, por fim, que tão logo seja realizada a conclusão dos autos objeto desta reclamação após o
devido cumprimento do mandado de penhora e avaliação de bens, esta magistrada não medirá esforços
para atuar de forma célere, seguindo rigorosamente a ordem cronológica, conforme determina o art.12 do
novo Código de Processo Civil.¿ 

 
É o relatório. 

 
Decido. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJE
em 17/02/2023, apura-se que os autos do processo nº 0808963-35.2021.814.0301, objeto dessa
representação, está em regular tramitação. 

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato
ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em
tempo razoável, conforme manifestação, não havendo paralisação do processo de modo a configurar
morosidade. 

 
Em casos semelhantes o Conselho Nacional de Justiça tem se manifestado assim: 

 
¿Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamento e pessoal), a complexidade da causa e a
indispensabilidade do atendimento da legislação processual¿ (CNJ ¿ REP200710000001832 ¿ Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão ¿ j. 24.06.2008 ¿ DJU 05.08.2008)¿ 

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período o processo tramitou regularmente. 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO desses autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver, a princípio,
qualquer outra medida a ser apurada por este Órgão Correcional. 

 
 Dê-se ciência às partes. 
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Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Ato do magistrado - MINUTAR">PP 0001047-50.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO BARCARENA

 
REQUERIDO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS.  

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO
DE SELO DIGITAL - PROCEDIMENTO AUTORIZADO MEDIANTE INFORMAÇÃO TÉCNICA - OBJETO
EXAURIDO - SUPREVENIÊNCIA DE REQUERIMENTO COM VISTA À DEVOLUÇÃO DOS VALORES
CORRESPONDENTES - QUESTÃO SOBRE A QUAL HOUVE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO -
PROCEDIMENTO A SER PROMOVIDO PELO ÓRGÃO TÉCNICO APÓS O CANCELAMENTO -
AUSENTES MEDIDAS DECISÓRIAS NO ÂMBITO DA CGJ - ENCAMINHAMENTO DO PETITÓRIO À
SEPLAN - ORIENTAÇÃO À SERVENTIA - MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS oriundo do Único Ofício de Barcarena, cujo objeto é
o cancelamento do Selo de Fiscalização Digital, do Tipo Geral, Série A, de número 000921539. Com
a regular instrução, o feito fora decidido, conforme id. 2370935, datado de 26.01.2023, restando arquivado
mediante autorização do cancelamento e orientação a respeito do procedimento para devolução de
valores. Ocorre, no entanto, que o requerente apresentou petitório, nos termos do id.2565400, a fim de
viabilizar a devolução dos valores referentes ao FRJ e FRC, indicando os dados bancários para depósito.
É o relato. Decido. Cinge-se, pois o objeto da presente análise às medidas de efetivação dos efeitos da
decisão de id.2370935. Sobre a questão vale ressaltar que, na oportunidade em que esta corregedoria
emitiu o provimento de autorização para o cancelamento do selo, procedeu a ressalva segundo a qual o
procedimento de devolução dos valores  seria instruído em seguida, junto SEPLAN. A propósito, cita-se
trecho: "Não havendo que se falar em remessa e/ou destruição de selos, por se tratar de Selo de
Fiscalização Digital, o pedido de devolução do valor da Taxas do FRJ e FRC será instruído em seguida ao
cancelamento." (trecho da decisão id.2370935) Dessa maneira, verifica-se que a demanda submetida a
esta Corregedoria Geral de Justiça se encontra finalizada, exaurido pois o objeto do presente, restando a
petição de id.2565400 adstrita aos efeitos financeiros da decisão, e, em razão de sua natureza, constitui-
se ao procedimento afeto às atribuições da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças,
porquanto deve ser àquela direcionado, Diante do exposto, determino: 1) encaminhe-se o pedido de
id.2565400, à SEPLAN; 2) Cientifique-se o responsável pelo serviço, do inteiro teor desta, para
que proceda ao devido acompanhamento junto ao órgão técnico; Por fim, ausentes outras medidas
pertinentes ao âmbito de atribuição da Corregedoria, mantido o ARQUIVAMENTO.  Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém(PA), 27 de fevereiro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça do Pará.
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Número do processo: 0812720-67.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: S. A. V.
Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM OAB: 14527/PA
Participação: REQUERIDO Nome: M. D. P. 
 
DESPACHO

 
Considerando a petição de ID12288367, intime-se o ente devedor para que, no prazo de 10 dias
, comprove o pagamento, promova-o ou preste informações, nos termos do art. 20, §§2º e 5º da
Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
Decorrido o prazo, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência – TJPA, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812760-49.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: S. A. V.
Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM OAB: 14527/PA
Participação: REQUERIDO Nome: M. D. P. 
 
DESPACHO

 
Considerando a petição de ID12288370, intime-se o ente devedor para que, no prazo de 10 dias
, comprove o pagamento, promova-o ou preste informações, nos termos do art. 20, §§2º e 5º da
Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
Decorrido o prazo, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência – TJPA, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812713-75.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: D. S. C. G.
Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM OAB: 14527/PA

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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Participação: REQUERIDO Nome: M. D. P. 
 
DESPACHO

 
Considerando a petição de ID12288366, intime-se o ente devedor para que, no prazo de 10 dias
, comprove o pagamento, promova-o ou preste informações, nos termos do art. 20, §§2º e 5º da
Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
Decorrido o prazo, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência – TJPA, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812539-66.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: G. A. D. S. C. -. E.
Participação: ADVOGADO Nome: NEILA CRISTINA TREVISAN OAB: 12776/PA Participação:
REQUERIDO Nome: M. D. M. Participação: ADVOGADO Nome: SHIRLEY VIANA MARQUES OAB:
14940/PA Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO CELSO CORREA LIMA OAB: 23753/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES OAB: 17967/PA Participação: ADVOGADO
Nome: JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES OAB: 018476/PA 
 
DESPACHO

 
Intime-se o Município de Medicilândia a acerca da disponibilização do boleto para pagamento.
(ID12790636)

 
Cumpra-se.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
Charles Menezes Barros

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812661-79.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: E. C. E. M. A. L.
Participação: ADVOGADO Nome: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB: 12442/PA Participação:
REQUERIDO Nome: M. D. C. D. C. Participação: ADVOGADO Nome: CHARLOS ALBERTO
CAVALCANTE DE MELO OAB: 20954/PA 
 
DESPACHO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
17



Considerando a informação de ID12780340, intime-se o ente devedor para que, no prazo de 10 dias
, comprove o pagamento, promova-o ou preste informações, nos termos do art. 20, §§2º e 5º da
Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
Decorrido o prazo, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência – TJPA, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
 
Plano de Pagamento de Precatório nº 12/2021

 
Ente devedor: Município de Itaituba

 
Regime de pagamento: Geral

 
Procuradoria: Diego Cajado Neves ¿ OAB/PA nº 19252

 
DESPACHO

 
Identificada a existência de saldo em subconta do Município de Itaituba (fl. 08-15), intime-se a
municipalidade, para que no prazo de 05 dias, apresente os dados pessoais (CNPJ) e bancários para
transferência.

 
Decorrido o prazo, sem manifestação, determino a requisição de informações no sistema Sisbajud.

 
Publique-se e cumpra-se.

 
Belém, 24 de fevereiro de 2023.

 
Charles Menezes Barros

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)
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ATA DE SESSÃO

 
6ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do TRIBUNAL PLENO, do ano de 2023, realizada de forma
virtual através da ferramenta Plenário Virtual, com os trabalhos iniciados às 14h do dia 15 de fevereiro de
2023, e término às 14h do dia 27 de fevereiro de 2023, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS Nos termos do artigo 5º da
Resolução nº 21/2018, participaram da sessão os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): LUZIA
NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM
GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO,
MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO, MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE
FARIAS, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT, PEDRO PINHEIRO SOTERO e o Juiz Convocado
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR. Desembargadores justificadamente ausentes RÔMULO
JOSÉ FERREIRA NUNES, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA e MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA.

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS¿(PJe)

 
1 ¿ Dúvida não manifestada sob a forma de conflito/Conflito de Competência Cível (Processo
Judicial Eletrônico nº 0803698-82.2021.8.14.0000)

 
Suscitante: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães

 
Suscitada: Desa. Eva do Amaral Coelho

 
Agravante: Sociedade de Ensino Superior Master S/S Ltda - ME (Advs. Alberto Antônio de Albuquerque
Campos - OAB/PA 5541, Maria Stela Campos da Silva - OAB/PA 9720, Carolina de Souza Ricardino -
OAB/PA 26949, Carlos Alberto de Almeida Campos ¿ OAB/PA 17300)

 
Agravada: Jecylane Machado Costa (Advs. Adriano Garcia Casale - OAB/PA 24949, Bruno Henrique
Casale - OAB/PA 20673-A, Luan Silva de Rezende - OAB/PA 22057)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
Decisão: retirado de pauta.

 
2 ¿ Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0807096-37.2021.8.14.0000)

 
Embargante: Município de Bannach (Advs. João Luís Brasil Batista Rolim de Castro ¿ OAB/PA 14045,
Melina Silva Gomes Brasil de Castro ¿ OAB/PA 17067)

 
Embargada: Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro - Presidente do Tribunal de Justiça do

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
19



Estado do Pará

 
Embargado: Dr. Leonardo de Farias Duarte ¿ Juiz Auxiliar da Presidência, à época, designado para a
Coordenadoria de Precatório do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
- Impedimento: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
           E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14h, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
20



 

 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 04ª  SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO,  LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0807911-05.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Jurisdição e Competência

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS ALEX VALINO FIGUEIREDO

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AGRAVADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0803028-10.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB BA30972-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 003

 
Processo 0806596-34.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 004

 
Processo 0811785-61.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Contas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MARIA LUCIMAR BARATA

 
ADVOGADO DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA - (OAB PA21764-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0808997-06.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0810677-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OPUS LOCACOES E CONSTRUCOES MODULARES LTDA

 
ADVOGADO GILMAR GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA - (OAB MG87750)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0809238-77.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GEN INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL PINHEIROS DOS PASSOS JUNIOR - (OAB GO53139)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 008

 
Processo 0810311-84.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA JANETE DA SILVA

 
ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 009

 
Processo 0803916-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JORGE LUIS DE S MENDES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
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Carneiro

 
Ordem 010

 
Processo 0808447-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MAYANNA KATHARYNE DE SOUSA ALMEIDA

 
ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)

 
ADVOGADO LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 011

 
Processo 0808615-13.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA SANTANA DAS NEVES

 
ADVOGADO FABIANNE SOUZA COSTA - (OAB PA25156)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 012

 
Processo 0811628-20.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro
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Ordem 013

 
Processo 0809290-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FARMACIA DE MANIPULACAO CAMOMILA LTDA

 
ADVOGADO ADDSON LOURENCO BARBOSA JUNIOR - (OAB GO45439)

 
ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO - (OAB GO29228)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 014

 
Processo 0807484-71.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE AGROPECUARIA UMUARAMA LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO MAIA DE OLIVEIRA - (OAB GO40699)
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ADVOGADO PAULO HUMBERTO BARBOSA - (OAB GO48357-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 015

 
Processo 0805430-98.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  A.C. R.

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 016

 
Processo 0801392-09.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADINALDO DOS SANTOS FAVACHO

 
ADVOGADO AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA - (OAB PA26615-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO KEVESON MALAFAIA FERREIRA

 
PROCURADOR PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO

 
PROCURADOR IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO

 
AGRAVADO KEYLA PINTO MALAFAIA

 
PROCURADOR PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO

 
PROCURADOR IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 017

 
Processo 0803393-35.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOEL LOPES DE LEMOS

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
AGRAVADO JOEL LOPES DE LEMOS

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 018

 
Processo 0813265-40.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

 
ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO - (OAB SP155577-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANDERSON DUARTE FARIAS
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PROCURADOR DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 019

 
Processo 0801989-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIO ARAUJO REIS

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
AGRAVADO LUCIA HELENA LIMA ALENCAR

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
AGRAVADO RUTE HELENA LOMBA TRINDADE

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 020

 
Processo 0812515-04.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Pessoas com deficiência

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 021

 
Processo 0812547-09.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cadastro de Inadimplentes - CADIN/SPC/SERASA/SIAFI/CAUC

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIVERSO COMERCIO DE METAIS E TRANSPORTE - EIRELI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 022

 
Processo 0815456-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cadastro de Inadimplentes - CADIN/SPC/SERASA/SIAFI/CAUC

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AGROSHOW COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 023

 
Processo 0813803-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIANDERSON SILVA DE ANDRADE

 
ADVOGADO TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)

 
ADVOGADO LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NORMANDO MENEZES DE SOUZA

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE IGARAPE-ACU

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 024

 
Processo 0802224-42.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liquidação / Cumprimento / Execução
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROSA MONICA FERREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
AGRAVANTE RAIMUNDO JORGE FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
AGRAVANTE JACIARA CORDOVIL DE SOUSA

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE CURUÇA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CURUÇÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 025

 
Processo 0003793-30.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DANIEL DA CONCEICAO SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 026

 
Processo 0800154-03.2021.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARA REGEA RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO RAY SHANDY CAMPELO LOPES - (OAB PI12063-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 027

 
Processo 0800228-91.2020.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ADELSON MARCOS PINHEIRO

 
ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA29213-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE TOMÉ-AÇÚ

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
ADVOGADO JUNIOR ALVES DA COSTA - (OAB PA178-A)

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 028

 
Processo 0829856-18.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ALDO AIRES DA SILVA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE SALATIEL COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE LUDHIANA VIGARIO DA COSTA FARIAS

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE VITOR VASCO RIBEIRO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE JOAO WILLIAM DA SILVA CASTRO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE MARCELO DA ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)
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ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANIELSON COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
JUIZO RECORRENTE ABNER FELIPE DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO FUNDACAO CARLOS GOMES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

 
RECORRIDO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

 
ADVOGADO DANIELA RIBEIRO MOREIRA DEMETRIO DOS SANTOS - (OAB PA11281-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 029

 
Processo 0800246-82.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MANUELA DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO MOISES DOS SANTOS SILVA - (OAB PA23741-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
SALVATERRA AUTORIDADE

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
REPRESENTANTE MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 030

 
Processo 0800311-10.2020.8.14.0060

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MILTON BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA29213-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE TOMÉ-AÇÚ

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 031

 
Processo 0800959-82.2016.8.14.0301

 
Classe 4EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ PROCURADORIA
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  DEIZE DE JESUS RODRIGUES RIBEIRO

 
ADVOGADO CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA - (OAB PA6207-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Embargos rejeitados
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Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 032

 
Processo 0851913-30.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO THIAGO GONCALVES BARROS - (OAB PA15061-A)

 
ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS - (OAB PA17269-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
APELADO DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
APELADO SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ - SEAD

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
ADVOGADO FERNANDA MARIN CORDERO - (OAB PA11737-A)

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 033

 
Processo 0802732-65.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA BARROS DO AMARAL

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 034

 
Processo 0836827-87.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSANGELA BENTES SILVEIRA

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397)

 
ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
ADVOGADO GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 035

 
Processo 0801041-69.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FLAVIO SANTOS SILVA

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 036

 
Processo 0052788-72.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

 
ADVOGADO LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 037

 
Processo 0803897-82.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA LIMA DE SOUSA

 
ADVOGADO BRUNO CARDOSO NOGUEIRA - (OAB PA28249-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTAREM

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 038

 
Processo 0864241-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença-Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO JORGE HAGE NETO

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916-A)

 
ADVOGADO NATALIA VELOSO SOUZA MORAES - (OAB 25539-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 039

 
Processo 0863544-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTO PABLO DE ARAUJO VALLE

 
ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19471-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 040

 
Processo 0814495-70.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIANA DE FATIMA FAGUNDES DOMINGUES

 
ADVOGADO WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A)

 
ADVOGADO ANA GABRIELLA PINHEIRO BARBOSA DA COSTA - (OAB 27506-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 041

 
Processo 0821467-15.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO
LIMPEZA E CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ SEAC

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 042

 
Processo 0003712-18.2020.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINVAL MENEZES PEREIRA FILHO

 
ADVOGADO FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS - (OAB PA8419-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 043

 
Processo 0007003-24.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO ALBERTO ARANHA MARQUES

 
ADVOGADO AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR - (OAB PA9888)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 044
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Processo 0001277-72.2015.8.14.0030

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JENNIFER PALHETA DE OLIVEIRA COSTA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
JUIZO RECORRENTE ADRIANA COUTO LIMA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO GERCIONE MOREIRA SABBA - (OAB PA21321-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 045

 
Processo 0005538-96.2009.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONALDO OLIVEIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO RONIVALDO SILVA GOMES - (OAB PA13509-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 046

 
Processo 0803319-26.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDEMIR DA SILVA

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
ADVOGADO ALIPIO MARIO RIBEIRO - (OAB PA22367-A)
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ADVOGADO LORRANY MEDRADO DA SILVA - (OAB PA28730-A)

 
ADVOGADO DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM - (OAB PA14527-A)

 
REPRESENTANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 047

 
Processo 0810714-35.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA PINHEIRO

 
ADVOGADO ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER - (OAB PA24542-A)

 
ADVOGADO CHEUMO EUGENIO MENDES - (OAB PA26172-A)

 
ADVOGADO MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA - (OAB PA26608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 048

 
Processo 0015323-34.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTHUR CELIO SILVA DE OLIVEIRA MELLO

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA6106-A)

 
ADVOGADO MARTA INES ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 049

 
Processo 0875709-16.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prorrogação
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASPEB ADMINISTRADORA E AGENCIADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
ADVOGADO ELTONIO ARAUJO GONCALVES - (OAB PA15540-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DOESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 050

 
Processo 0864297-54.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE C.G. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE INFRATOR - DATA - BELÉM

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO SEGUIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 051

 
Processo 0005531-40.2019.8.14.0130

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ULIANOPOLIS

 
ADVOGADO FREDMAN FERNANDES DE SOUZA - (OAB MA13885-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS DE LIMA MUNIZ

 
ADVOGADO RENALDO ULIANA JUNIOR - (OAB PA25613-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 052

 
Processo 0004169-70.2014.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GENILDA FERREIRA PIMENTEL

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO CANTO BATISTA

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE SANTANA LOURDES FERREIRA SARRAZIN

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE HAROLDO JOSE ARAUJO DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
APELANTE ANA CLEIDE DO COUTO BENTES

 
ADVOGADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO - (OAB PA22738-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro
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Ordem 053

 
Processo 0014467-65.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE TANIA MARA VIANA SMITH

 
ADVOGADO CARLOS BENEDITO MORAES - (OAB PA7036-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 054

 
Processo 0000254-54.2013.8.14.0065

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO JOANA DARC DE ALMEIDA

 
ADVOGADO SHEISE RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA19975)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 055

 
Processo 0832100-85.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Licenciamento de Veículo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA - DETRAN

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELA MARIA TAVARES ROUMIE E SILVA

 
ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE - (OAB PA24383-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 056

 
Processo 0012419-16.2014.8.14.0028

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Enriquecimento ilícito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS FRANCISCO MACEDO ARAUJO

 
ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO - (OAB MG93212-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
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Rosário

 
Ordem 057

 
Processo 0803503-45.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Garantias Constitucionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE NELSON DA SILVA LOPES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 058

 
Processo 0806503-46.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE LEONICE DA ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO MARIA DEMIA FROTA DE AGUIAR - (OAB PA23214-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 059

 
Processo 0007348-61.2017.8.14.0017

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE WEILAMY DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO SUELY GOVEIA MACHADO ALMEIDA - (OAB PA14219-A)

 
ADVOGADO AGAIR PLACIDO - (OAB GO35257-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 060

 
Processo 0800178-36.2022.8.14.0144

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE EDINETE COSTA LISBOA

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem 061

 
Processo 0800864-27.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FERNANDA GOMES SALVADOR

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
Voto: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 062

 
Processo 0806551-75.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE BENEDITO DIAS SILVA

 
ADVOGADO DIEGO DEVINCENZI ANTUNES FRANCO - (OAB RS112483-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 063

 
Processo 0840618-25.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROVoto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
RosárioCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 064
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Processo 0820420-35.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SEDUC

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARISTELA FERREIRA MORAES

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 065

 
Processo 0003062-66.2012.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUCIA DE SOUZA
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ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 066

 
Processo 0800913-93.2022.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA MARIA DA CONCEICAO MARINHO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 067

 
Processo 0001592-20.2019.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Violação dos Princípios Administrativos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DALAYNNY KARIN DE OLIVEIRA E SILVA

 
ADVOGADO RAIMUNDA DE NAZARETH CARVALHO AMORIM - (OAB PA6105-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 068
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Processo 0003650-82.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOEL RODRIGUES COSTA

 
ADVOGADO DENILSON FERREIRA DA CRUZ - (OAB PA11133-A)

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 069

 
Processo 0800288-03.2018.8.14.0103

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Recurso

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ELDORADO DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARTA BELMIRO ROSA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 070

 
Processo 0005626-86.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCOS ROBERTO DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO FABRICIO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA23431-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 071

 
Processo 0004083-41.2017.8.14.0085

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE INHANGAPI

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ BARRA VALENTE - (OAB PA26571-A)

 
ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK - (OAB PA4858-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE INHANGAPI/PA

 
APELANTE THAIS AMANDA HOMOBONO DE ARAUJO

 
ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA VALENTE - (OAB PA21884-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THAIS AMANDA HOMOBONO DE ARAUJO

 
ADVOGADO LUIZE ALESSANDRA SILVA VALENTE - (OAB PA21884-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE INHANGAPI

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ BARRA VALENTE - (OAB PA26571-A)

 
ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK - (OAB PA4858-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE INHANGAPI/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 072

 
Processo 0814379-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDILTON DE ALMEIDA TAVARES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 073

 
Processo 0845771-39.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ANITA MACIEL MONTEIRO

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 074

 
Processo 0800057-48.2020.8.14.0121

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria / Pensão Especial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDMILSON FERREIRA BARBOSA

 
ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA170-A)

 
ADVOGADO MANASSES ALVES DA ROCHA - (OAB PA6007-A)

 
ADVOGADO ELANE CRISTINA OLIVEIRA GEMAQUE FURTADO - (OAB PA26125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 09/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 09:00

2ª VARA

PROCESSO: 0886966-67.2022.8.14.0301

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C TUTELA ANTECIPADA, PARTILHA DE BENS,
PENSÃO ALIMENTÍCIA E GUARDA COMPARTILHADA

REQUERENTE: V M D R R

ADVOGADO: ROSSIVALDO FERREIRA MAIA

REQUERIDO: A L D S

DATA ATENDIMENTO: 09/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 09:00

7° VARA

PROCESSO: 0864393-69.2021.8.14.0301

AÇÃO DE GUARDA C/C DIREITO DE VISITAS

REQUERENTE: A C D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M C D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

DATA ATENDIMENTO: 09/03/2023
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HORA ATENDIMENTO: 11:00

6ª VARA

PROCESSO: 0902445-03.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: B C M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J N D S C

DATA ATENDIMENTO: 09/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 11:00

2ª VARA

PROCESSO: 0843588-61.2022.8.14.0301

AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS C/C GUARDA COMPARTILHADA

REQUERENTE: L A M D S

ADVOGADA: DANIELA DE SÁ SALVIANO

REQUERIDA: J S D S 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em
14 de fevereiro de 2022, às 14h, sob a Presidência da Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da
Cruz Junior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Kédima Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro Sotero, o
Representante do Ministério Público, Dr(a). Ricardo Albuquerque da Silva.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0810356-88.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: CONCÓRDIA DO PARÁ

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
REQUERENTE: MARCOS PAULO DE SOUZA BORGES

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776)

 
REQUERENTE: RONALDO DA SILVA ANDRADE

 
ADVOGADO: WEVERSON RODRIGUES DA CRUZ - (OAB PA25304-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal deferiu o desaforamento do julgamento para a
Comarca de Belém.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0814839-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara do Tribunal do Júri)

SEÇÃO DE DIREITO PENAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
80



Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: EDINEUZA PEREIRA LEÃO

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0803929-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: SELMA ARAÚJO DA SILVA

 
ADVOGADO: REINALDO MÁXIMO DE OLIVEIRA - (OAB RJ134652)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0806349-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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REQUERENTE: MARIA SÔNIA RODRIGUES SANTANA

 
ADVOGADO: ANDREY DOS SANTOS LOPES - (OAB PA31412-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0813262-51.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BENEVIDES (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: L. C. S. D. S.

 
ADVOGADO: LARISSA NIKOLAY ALMEIDA DA COSTA - (OAB PA17690-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0809439-69.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: LIMOEIRO DO AJURU

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: DEMILSON BATISTA COELHO

 
ADVOGADO: VENINO TOURÃO PANTOJA JÚNIOR - (OAB PA11505-A)
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REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou parcialmente procedente a revisão
criminal para reduzir a pena do requerente, fixando-a em 7 anos e 3 meses de reclusão e 600 dias-multa.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0809432-77.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: T. B. L.

 
ADVOGADO: RISIA CELENE FARIAS DOS SANTOS - (OAB PA20414-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício: Dr. ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0810817-60.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA (1ª Vara)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: F. N. D S.

 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA ROCHA - (OAB PA32673-E)

 
ADVOGADO: ADRIAN BARBOSA E SILVA - (OAB PA20205-A)

 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA21088-A)
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REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão criminal.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0820244-81.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: LIMOEIRO DO AJURU

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE LIMOEIRO DO AJURU (Dr. Diego Gilberto
Martins Cintra)

 
RÉU: JACSON DE MELO COSTA

 
RÉU: JOÃO CARLOS DE MELO COSTA

 
RÉU: RAIMUNDO DE MELO COSTA

 
ADVOGADO: OLIVALDO VALENTE DOS SANTOS JÚNIOR - (OAB PA26943)

 
ADVOGADO: THAYS CRUZ CARNEIRO - (OAB RN18993)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca mais próxima)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
RETIRADO

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 24 de fevereiro de 2023. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

 
Desa. Eva do Amaral Coelho.

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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ATA APROVADA DA 2ª SESSÃO DE 2023 POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª TDP

 
2ª Sessão Ordinária de 2023 por Videoconferência da 1ª Turma de Direito Penal, realizada em 14 de
fevereiro de 2023, sob a Presidência, em exercício, da Exma. Desembargadora Vânia Lúcia Silveira.
Presentes a Exma. Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato e o Exmo. Desembargador Pedro
Pinheiro Sotero, convocado, em razão da ausência justificada da Exma. Desa. Rosi Maria Gomes de
Farias. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Cláudio Bezerra de Melo. Sessão iniciada às 
10h22. Aprovada a Ata/Resenha da Sessão anterior, deram início aos trabalhos na seguinte ordem:

 
I ¿ APROVAÇÃO DA ATA/RESENHA DA SESSÃO ANTERIOR

 
II ¿ PALAVRA FACULTADA

 
III ¿ PARTE ADMINISTRATIVA

 
IV - JULGAMENTO EXTRA PAUTA

 
V ¿ JULGAMENTOS DA PAUTA

 
FEITOS PAUTADOS

 
 
1 - PROCESSO 0004075-12.2019.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA 
ADVOGADO: ADILSON FARIAS DE SOUSA (OAB PA23745) 
APELANTE: HERBSON CORREA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB PA26330) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
Turma Julgadora: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Maria Edwiges de Miranda
Lobato e Desembargador Pedro Pinheiro Sotero

 
Decisão: À unanimidade, a Turma Julgadora conheceu dos recursos, rejeitou a preliminar do direito de
recorrer em liberdade, no mérito, deu parcial provimento ao apelo de Herbson Correa de Oliveira,
redimensionando a pena para 8 anos, 8 meses e 15 dias de reclusão em regime fechado e 700 dias, e
negou provimento ao recurso de José Carlos Almeida Silva, reconhecendo, de ofício, a diminuição da
pena para este, reduzindo-a para 8 anos e 15 dias de reclusão em regime fechado e 650 dias-multa, nos
termos do voto da Relatora. Sustentação oral pelo tempo regimental do Dr. Rinaldo Ribeiro Moraes.

 
 
2 - PROCESSO 0020947-45.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUAN CARLOS MORAES DA SILVA 
ADVOGADA: ANA CARLA CUNHA DA CUNHA (OAB PA7485) 
ADVOGADO: SANTINO SIROTHEAU CORRÊA JUNIOR - OAB/PA 6987

 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
Turma Julgadora: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Maria Edwiges de Miranda
Lobato e Desembargador Pedro Pinheiro Sotero

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, rejeitou a preliminar do direito de recorrer em liberdade,
no mérito, conheceu do recurso, declarando, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição punitiva
superveniente, quanto ao crime previsto no art. 244, b, do ECA, e negou provimento quanto ao crime de
roubo, nos termos do voto da Relatora. Sustentação oral pelo tempo regimental do Dr. Santino Sirotheau
Corrêa Junior - OAB/PA 6987.

 
 
3 - PROCESSO 0801830-13.2021.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: B. H. C. F. 
ADVOGADO: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO (OAB PA22428) 
ADVOGADO: WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES (OAB PA12406) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
OBS.: ADIADO NA SESSÃO ANTERIOR POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA DESEMBARGADORA
RELATORA 
Turma Julgadora: Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato, Desembargadora Vânia Lúcia
Silveira  e Desembargador Pedro Pinheiro Sotero

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, em
conformidade com o parecer ministerial, para manter a decisão de pronúncia, nos termos do voto da E.
Relatora.

 
4 - PROCESSO 0800629-55.2020.8.14.0104 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: O. V. F. 
ADVOGADO: EMERSON DAVIS LEONIDAS GOMES (OAB PE08385) 
ADVOGADO: CADSON LOPES SILVA (OAB PA22203) 
ADVOGADO: THIAGO SENNA LEONIDAS GOMES (OAB DF34269) 
ADVOGADO: ERIK FRANKLIN BEZERRA (OAB DF15978) 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
Turma Julgadora: Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato, Desembargadora Vânia Lúcia
Silveira  e Desembargador Pedro Pinheiro Sotero

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso ministerial e deu-lhe provimento,
para que seja decretada a prisão preventiva do réu/recorrido, nos termos do voto da E. Relatora.

 
E, como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 12h40. Eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário
da 1ª Turma de Direito Penal, lavrei a presente Ata/Resenha.
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Processo Cível nº0800170-55.2022.814.0501. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS e
MORAIS. Reclamante: MARCIO WOSTON DA CRUZ FERREIRA. Reclamado: ROTAS DE VIAÇÃO DO
TRIANGULO LTDA. ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA: Dr. GILBERTO BELAFONTE BARROS -
OAB/MG. nº79.396. SENTENÇA/INTIMAÇÃO. Rh. Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei
nº9.099/95. Cuida-se de ação de indenização por danos materiais que MARCIO WOSTON DA CRUZ
FERREIRA move em face de ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIANGULO LTDA. Alega o Reclamante,
resumidamente, que comprou passagem de ônibus com saída da cidade de Anápolis- GO, no dia
16/04/2021, destino final Belém-PA. Que no dia 17/04/ 2021 ás 22:30, ao chega no seu destino notou que
sua bagagem havia sido extraviada pela reclamada. Que na sua bagagem havia diversos objetos entre
peça motos, sapatos e caixa de som no valor de R$ 2.000,00. Que ao falar com o motorista Sr. Wanderlei
Batista Leite, não soube explicar o sumiço é informou para o reclamante procura o guichê da empresa em
que fica localizado no Terminal Rodoviário de São Braz. Que no dia 18/04/2021, abriu uma reclamação no
Guichê da empresa, informando os objetos extraviados. Informa que a notou placa do ônibus, Placa
FQF9273 ¿ Mogis da Cruz -SP. Que tal fato casou grandes danos de ordem moral, razão pela qual requer
reparação, no valor de R$10.000,00(dez mil reais), a título de indenização por danos morais e no valor de
R$3.000,00 (três mil reais), título de indenização por danos materiais. Em sede de contestação, a
Reclamada afirmou, em síntese, que a empresa está sob processo de recuperação judicial. Argumenta
que o Requerente não juntou a etiqueta do passageiro da bagagem supostamente extraviada, que
comprovam que a empresa transportou a bagagem. Não juntou aos autos referida etiqueta, pois não a
possui. Desta forma, aduz que não existe prova de que a empresa tenha transportado a bagagem, uma
vez que o Requerente pode ter perdido a bagagem mesmo antes de do embarque. Ao fim, pugna pela
improcedência dos pedidos formulados na inicial. Por não existirem questões preliminares pendentes de
decisão, passo ao exame do mérito. A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que o reclamante
deveria ter juntado aos autos prova mínima de suas alegações, como por exemplo, comprovante de que
as bagagens foram despachadas. Incumbe à empresa de ônibus a responsabilidade pela bagagem
colocada no bagageiro externo do veículo, contudo, sua responsabilidade só pode ser aferida se houver
provas e que realmente a bagagem fora despachada. No caso concreto, o Requerente não trouxe aos
autos qualquer prova nesse sentido, portanto, a hipótese de que o passageiro tenha perdido a bagagem
antes de embarcar no veículo não pode ser descartada. Tal assertiva encontra amparo legal no artigo 14,
§ 3º, II, do Código de Defesa do Consumidor, onde prevê que o fornecedor de serviços não será
responsabilizado quando o dano for causado exclusivamente pelo consumidor, como no caso sob análise.
Diante de tais considerações, não há que se falar em indenização por danos materiais, muito menos por
danos morais, impondo-se a improcedência dos pedidos contidos no termo de reclamação inicial. Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos por MARCIO WOSTON DA CRUZ
FERREIRA em face de ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIANGULO LTDA, extinguindo o feito com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Isento as partes de custas, despesas
processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos
Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Belém,
Distrito de Mosqueiro, 31 de janeiro de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de
Direito da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida intimação da parte
requerida, através de seu Advogado, para tomar ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo
Cível nº0800170-55.2022.814.0501, bem como dar-lhe ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo,
apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto
nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA.,
28/02/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. 
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EDITAL.

 
A Exma. Sra. ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA, Juiza de Direito da 1ª Vara de Juizado Especial
Cível de Ananindeua, Estado do Pará etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, sobre a realização
de CORREIÇÃO ORDINÁRIA no JUIZO DA 1ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ANANINDEUA,
Gabinete e Secretaria, no período de 03 de março de 2023, das 09:00h às 14:00h, em atendimento ao art.
11, do Provimento n° 04/2001-CGJ/TJPA, na sede do mencionado Juízo, oportunidade em que serão
tomadas reclamações sobre os serviços do Juízo e Secretaria em geral. Para tanto mandou expedir o
presente Edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de
Ananindeua; aos 28 (vinte e oito) de fevereiro de dois mil e vinte e três (2023). Eu, Alan Brabo de Oliveira,
Diretor de Secretaria desta 1ª Vara do Juizado Especial Cível, assino. ROSA MARIA MOREIRA DA
FONSECA. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua
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 Fica designada a realização da 02ª Sessão Ordinária Presencial da 1ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 15 de MARÇO de 2023 (4ª feira), às 09:00 horas, no Plenário do Prédio da
Avenida Almirante Tamandaré, 873, segundo andar, Campina, Belém - PA, na qual serão julgados os
seguintes feitos:

 
 

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0853100-73.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSIAS CASTRO MONTEIRO

 
ADVOGADO: ALBERTO MELO LIMA - (OAB PA21136-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0821501-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAQUIM DE SOUZA ALMEIDA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JOAQUIM SANTOS PIMENTEL

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: MARIO GONCALVES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: WANDERLEY DA SILVA VALE

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800566-15.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA RAIMUNDA ALVES GONCALVES

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0801409-77.2016.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JACINTO COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA RODRIGUES - (OAB PA17918-A)

 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA - (OAB PA18392-A)

 
ADVOGADO: DAVI COSTA LIMA - (OAB PA12374-A)

 
ADVOGADO: RONE MIRANDA PIRES - (OAB PA12387-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BS2 S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
 

 
Ordem: 005
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Processo: 0800963-72.2019.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE LUIS DA SILVA

 
ADVOGADO: HELLEN BEATRIZ BALIEIRO LIMA - (OAB PA24053-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800377-23.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ORESTINA ASSENCAO GONCALVES

 
ADVOGADO: ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO - (OAB PA16392-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0801638-77.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Correção Monetária

 
Sustentação Oral: Sim

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GASMEDIN - REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME

 
ADVOGADO: ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
ADVOGADO: PAMELA FALCAO CONCEICAO - (OAB PA20237-A)

 
ADVOGADO: MARIA GABRIELA REIS NACIF PIMENTEL - (OAB PA27455-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO: ALEXANDRE LIMA BEHNKEN - (OAB RJ202588)

 
ADVOGADO: ROBERTA BENTES SANTANA - (OAB PA18727-A)

 
ADVOGADO: FABIO FURTADO MAUES DE FARIA - (OAB PA27706-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0801689-25.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELLEN CRISTINA DA CUNHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0001292-08.2018.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Sim

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VICENTE BASILIO DA ROCHA
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ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800256-71.2018.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO COIMBRA DA SILVA

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0814637-96.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOCILENE DO SOCORRO SOUSA FONSECA
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ADVOGADO: ROSILEA PACHECO DA SILVA - (OAB PA11888-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0802348-09.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROBERTO SANTOS ARAÚJO

 
ADVOGADO: ROBERTO SANTOS ARAUJO - (OAB PA2708)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SANTANA MARIA PEREIRA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0862857-28.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE MARIA LIMA DOS SANTOS PORTO

 
ADVOGADO: JOSE MARIA LIMA DOS SANTOS PORTO - (OAB PA5568-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROBERTO MARTINS COLLUS AMADO

 
ADVOGADO: MARCELO VALERIO VALENTE DOS SANTOS - (OAB PA13690-A)

 
RECORRIDO: DANIELLY FIALHO AMADO

 
ADVOGADO: GUTH ALBUQUERQUE BARBOSA - (OAB PA22928-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0004472-13.2013.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assinatura Básica Mensal

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ARGEMIRO SAVIO SARAIVA GUERREIRO

 
ADVOGADO: BRUNO RAFAEL LIMA BRASIL - (OAB PA19041-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TNL PCS S/A

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800159-26.2018.8.14.0029

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GAUDENCIO CORREA DA COSTA

 
ADVOGADO: RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0801235-23.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Locação de Imóvel

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WILSON DE OLIVEIRA BARCELOS

 
ADVOGADO: RICARDO LEAL DE QUEIROZ - (OAB PA12285-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CMP - CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA DO TRANSITO LTDA

 
ADVOGADO: GABRIEL COMESANHA PINHEIRO - (OAB PA15274-A)
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Ordem: 017

 
Processo: 0800458-27.2018.8.14.0021

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO OLIMPIO DA SILVA

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0004200-19.2013.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JADSOM SILVA DO ROSARIO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BRUXELAS INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)
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Ordem: 019

 
Processo: 0800320-38.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELZA PEREIRA ALVES

 
ADVOGADO: ROBERTA PIRES FERREIRA VEIGA - (OAB PA16012-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: AMANDA MIRANDA LIMA - (OAB 22762-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800150-36.2018.8.14.0103

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO SOARES VERAS
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ADVOGADO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO FERREIRA MONTANI - (OAB PA14282-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0800078-88.2019.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSALINA DA SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800508-80.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANA BITENCOURT DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0803649-59.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: MIKAIL MATOS FERREIRA - (OAB PA27794-A)

 
ADVOGADO: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE NAZARE PINTO DUTRA - (OAB PA25962-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
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Fica designada a realização da 08ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª Turma Recursal Permanente
dos Juizados Especiais para o dia 15 de março de 2023 (quarta-feira), com abertura às 14:00 horas 
e com encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 22 março de 2023 (quarta-feira),
na qual serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0833420-68.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO CAMPOS LOPES

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0806539-54.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIRIAM RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0011536-94.2017.8.14.0115

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA24274-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: MARINALVA DE PAULA SILVA

 
ADVOGADO: CARLA SANTORE - (OAB PA12445-A)

 
ADVOGADO: PRISCILA LETICIA DOS SANTOS - (OAB PR48581-A)

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0823302-38.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Erro Médico

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELLO FALCAO BRITO SOUZA

 
ADVOGADO: HILTON CESAR REIS DA SILVA - (OAB PA19684-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN MARCO RESIDENCE

 
ADVOGADO: WILSON LINDBERGH SILVA - (OAB PA11099-A)

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0004273-63.2016.8.14.0012

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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ADVOGADO: RENATA GOUVEA SMITH DA SILVA - (OAB PA13948-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES MENDES

 
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0801620-34.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SILVILENE SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0005256-96.2018.8.14.0075

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: FRANCINETE FARIAS LIMA

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0850670-85.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELO DA SILVA MEDEIROS

 
ADVOGADO: FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB PA14293-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: M. H. DE OLIVEIRA SOUSA SUPERMERCADO - ME

 
ADVOGADO: PATRICIA DE OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14610-A)

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0834132-29.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GILSON MORAES TAVARES

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0005504-02.2014.8.14.0302

 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECLAMANTE: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA

 
ADVOGADO: FABRICIO BENTES CARVALHO - (OAB PA11215-A)

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0809392-41.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALVARO RAMOS DA COSTA

 
ADVOGADO: TEMISTOCLES ALMIR BOGEA - (OAB PA7244-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA - (OAB PA11085-A)

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0801909-78.2019.8.14.0045

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JEFTER PESSOA MARQUES

 
ADVOGADO: RAYANE RODRIGUES MACHADO - (OAB PA27892-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELCIR FERNANDES LUSTOSA

 
ADVOGADO: GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0046374-42.2015.8.14.0953

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MADALENA RIBEIRO DA MOTA

 
ADVOGADO: WELLINGTON BASTOS DE BRITO - (OAB PA16798-A)

 
ADVOGADO: JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA

 
ADVOGADO: JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0801503-36.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento em Consignação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GISANDRO GIL PADRAO MASSOUD

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800008-27.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCIR SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0801415-19.2018.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELA RODRIGUES NASCIMENTO

 
ADVOGADO: AURILENE BANDEIRA LOPES MAGALHAES - (OAB PA23526-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
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ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0813576-69.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SERGIO RICARDO DA CONCEICAO COUTO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0800446-25.2018.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SANDRA REGINA NASCIMENTO DE ARAUJO SILVA

 
ADVOGADO: SUELY GOVEIA MACHADO ALMEIDA - (OAB PA14219-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA - (OAB SC43367-A)

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0825228-83.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RENAN AZEVEDO SANTOS

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO: TATYANA BOTELHO ANDRE - (OAB SP170219-A)

 
ADVOGADO: DIEGO SABATELLO COZZE - (OAB SP252802-A)

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800615-62.2018.8.14.0065
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
ADVOGADO: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA GARDENIA CHAVES PEREIRA

 
ADVOGADO: EDSON FLAVIO SILVA COUTINHO - (OAB PA23824-A)

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0001302-75.2011.8.14.0305

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ANTONIA JAQUES PEREIRA

 
ADVOGADO: ALESSANDRO SERRA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA13370-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAIXA SEGURADORA S/A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
114



ADVOGADO: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0845527-18.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALTILEE FERREIRA HESKETH

 
ADVOGADO: BRUNO DO AMARAL GAMA ARRUDA - (OAB PA29671-A)

 
ADVOGADO: GABRIEL SARE XIMENES PONTE - (OAB PA26704-A)

 
ADVOGADO: KAMILA LOBATO BARROSO - (OAB PA30124-A)

 
ADVOGADO: FABIANA GONCALVES ANDRADE - (OAB PA30193-A)

 
ADVOGADO: NAYARA LISBOA FEIO - (OAB PA30151)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0839297-91.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FLAMINIA GONCALVES SANTANA

 
ADVOGADO: ALINE CRISTINA SILVEIRA DE AMORIM - (OAB PA7713-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0802122-14.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA DE NAZARE BRAGA ANDRADE

 
ADVOGADO: GILSON ALISSON SOUSA DE ARAUJO - (OAB PA28701-A)

 
ADVOGADO: JAQUELINE DAMASCENO CARDOSO - (OAB PA28715-A)

 
RECORRENTE: GLAUCIANE BRAGA ANDRADE

 
ADVOGADO: GILSON ALISSON SOUSA DE ARAUJO - (OAB PA28701-A)

 
ADVOGADO: JAQUELINE DAMASCENO CARDOSO - (OAB PA28715-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SANDRA HELENA GOMES DE CASTRO

 
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BARRETO NEPOMUCENO - (OAB PA14357-A)

 
 

 
Ordem: 025
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Processo: 0005570-39.2013.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Vizinhança

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DEUZUITA BEZERRA FERREIRA

 
ADVOGADO: TIAGO FERREIRA DA CUNHA - (OAB PA15009-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VITORIA MARIA OLIVEIRA CRISTO

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800078-85.2020.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO DO SOCORRO MORAES DIAS

 
ADVOGADO: DIEGO MORAES DE ARAUJO - (OAB PA26563-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FORMOSA SUPERMERCARDOS E MAGAZINE LTDA.

 
ADVOGADO: HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR - (OAB PA20208-A)

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0004017-93.2013.8.14.0055
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LECENILDA CONCEICAO DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO: JOSSINEA SILVA PEREIRA - (OAB PA13718-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA CECILIA DE SOUZA E SILVA - (OAB PA28495-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA

 
ADVOGADO: LETICIA MAROTA FERREIRA - (OAB MG90733-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800520-95.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Indevido

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA MARIA DE JESUS LIMA
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ADVOGADO: CLEIDIENE LISBOA DA SILVA - (OAB PA23213-B)

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0000626-29.2014.8.14.0045

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S/A.(ZURICH MINAS BRASIL)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADENILDO SOUZA FARIAS SANTOS

 
ADVOGADO: JORGE JUNIO NASCIMENTO DAMIAO - (OAB MG115397-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ALYSON MARTINS DA SILVA - (OAB PA78071-A)

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0028374-91.2015.8.14.0953

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA SILVA DO VALE

 
ADVOGADO: ANA CRISTINA FERRO MARTINS - (OAB PA95-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E UTILITARIOS LTDA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0004844-83.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JURLENE SOUZA GOMES

 
ADVOGADO: LEANDRO CHAVES DE SOUSA - (OAB PA19182-A)

 
ADVOGADO: LUA LEE ARAUJO DANTAS - (OAB PA16232-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0010719-32.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Protesto Indevido de Título

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDIO GOMES FERREIRA

 
ADVOGADO: RAFAELLA MONTEIRO DA SILVA - (OAB PA23122-A)

 
ADVOGADO: FABIO LEMOS DA SILVA - (OAB PA13794-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: DEBORA VASCONCELOS BRABO DE ARAUJO - (OAB PA27855-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0857110-97.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIS ROBERTO DE SOUZA SA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.
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REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0801215-95.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Indevido

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDINEUZA MOREIRA DE PAULO

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0000267-70.2015.8.14.0069

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA

 
ADVOGADO: GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0809830-62.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDIO HENRIQUE DA COSTA BARRADAS

 
ADVOGADO: MARCUS NASCIMENTO DO COUTO - (OAB PA14069-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800108-61.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO DA SILVA POMPEU

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0800733-95.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDRELINA LOPES DE SOUZA

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: CINDY MARY MIRALHA RODRIGUES - (OAB PA28781-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
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PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800746-94.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELIA OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0808258-71.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JORGE BORGES DE SOUZA

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0800171-52.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0801036-12.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO LOPES FERREIRA

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0802243-42.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Evicção ou Vicio Redibitório

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VITORIA ELETRO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

 
ADVOGADO: RODRIGO RODOLFO FERNANDES SILVA - (OAB GO21440-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE LOURDES ANDRADE SILVA

 
ADVOGADO: HILDEBRANDO SABA GUIMARAES JUNIOR - (OAB PA24538-A)
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Ordem: 044

 
Processo: 0843251-77.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ELIZABETH BORGES LOUREIRO

 
ADVOGADO: OCTAVIO CASCAES DOURADO JUNIOR - (OAB PA15649-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
PROCURADORIA: TAM LINHAS AEREAS S/A

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0800610-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESPOLIO TEREZINHA DE JESUS LIMA DE LIMA
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ADVOGADO: SIANY MIRANDA BATISTA - (OAB PA15851-A)

 
ADVOGADO: FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
RECORRENTE: JOAO PAULO VITELLI DE LIMA

 
ADVOGADO: SIANY MIRANDA BATISTA - (OAB PA15851-A)

 
ADVOGADO: FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
RECORRENTE: PAULO EMERSON LIMA DE LIMA

 
ADVOGADO: SIANY MIRANDA BATISTA - (OAB PA15851-A)

 
ADVOGADO: FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800145-54.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DJANIRA FERNANDES MARTINS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)
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Ordem: 047

 
Processo: 0800190-58.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NERIAS PANTOJA SANTOS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0805646-68.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DOMINGOS NUNES TEIXEIRA

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0800710-81.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO CARMO BATISTA RAMOS

 
ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0805627-13.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - (OAB RJ100945-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ABEL CIRINO BARBOSA

 
ADVOGADO: MARIA DOS REMEDIOS CASIMIRO TORRES SARAIVA - (OAB PA21603-A)

 
ADVOGADO: EDINELMA SOUSA NASCIMENTO - (OAB PA21476-A)

 
ADVOGADO: SAINT CLAIR SANTOS DA SILVA - (OAB PA25719-A)

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800283-51.2016.8.14.0070

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IRANIL SOUSA SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO ELOY DE LIMA CARDOSO - (OAB PA909-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0803876-54.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO MARIA DOS SANTOS LOPES

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0837806-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FAUSTINO LOPES TAVARES

 
ADVOGADO: FLAVIO GOMES RODRIGUES - (OAB PA13972-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0800319-20.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Agêncie e Distribuição

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA FATIMA DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO: LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
ADVOGADO: JOSE OCTAVIO FERREIRA FRANCA - (OAB PA6326-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0800449-86.2018.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DALGIZA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES - (OAB PA21111-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0800647-56.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA NAZARE DA SILVA

 
ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
135



PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0800905-66.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO SILVA SOUSA

 
ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0800401-25.2020.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)
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ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MANOEL RAIMUNDO DA COSTA GRACA

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0822085-52.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLCIOS DO
MUNICÍPIO DE BELÉM - IASB

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA EMILIA RODRIGUES CRUZ

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0820153-63.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO QUIRINO LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
ADVOGADO: ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0800469-44.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARINALDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0803860-18.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDUARDO DE SOUZA LIMA

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: RAISSA SOARES QUARESMA - (OAB PA25201-A)

 
ADVOGADO: CAMILA SANTOS MATNI - (OAB PA21665-A)

 
ADVOGADO: FABIO BASTOS MAGNO - (OAB PA21190-A)

 
ADVOGADO: MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA - (OAB PA25757-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A
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Ordem: 063

 
Processo: 0855548-19.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIALVA CORDEIRO BRAGA FERNANDES

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0829683-57.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TAINAH SILVA NARDUCCI

 
ADVOGADO: VIVIANE MARQUES DE OLIVEIRA - (OAB PA22208-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0828670-23.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NAZARENO BARBOSA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
RECORRENTE: GETULIO MARQUES

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS QUINTINO DE HOLANDA

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
RECORRENTE: IOLENE LEANDRO TAVARES

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)
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RECORRENTE: MANOEL HENRIQUE DA SILVA

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
RECORRENTE: ODENIL FERREIRA DE BORBA

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
RECORRENTE: WALDIR EUGENIO DE SOUZA MAUES

 
ADVOGADO: FERNANDA PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA25431-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0851461-20.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALDEMIRO AGUIAR MARTINS GOMES

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
RECORRENTE: MARIA AUGUSTA VELOSO GOMES

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

 
ADVOGADO: JULIA VIEIRA DE CASTRO LINS - (OAB PA25053-A)

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0800211-24.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSEFA DE OLIVEIRA GOMES

 
ADVOGADO: SHERLEANO LUCIO DE PAULA SILVA FERREIRA - (OAB PA13797-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0009968-02.2016.8.14.0043

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCIANA DOS SANTOS CABRAL DA COSTA

 
ADVOGADO: SIMAO GUEDES TUMA - (OAB PA22589-A)

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0800766-90.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADALBERTO DUARTE GAIA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
 

 
Ordem: 070
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Processo: 0800662-15.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CELIA REGINA ASSUMPCAO

 
ADVOGADO: ABIGAIL RIBEIRO CARNEIRO - (OAB PA11124-A)

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0802730-35.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA ELIANE LAVOR DE SOUSA

 
ADVOGADO: AMILTON FARIAS SANTOS - (OAB PA16877-A)
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ADVOGADO: FERNANDO JOSE CUNHA CHAVES - (OAB PA24669-A)

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0801026-54.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0803213-91.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARILEIDE CORDEIRO DAS MERCES DE MORAES

 
ADVOGADO: JEAN MOREIRA BORGES - (OAB PA27061-E)

 
ADVOGADO: JULIANA NAZARE GUIMARAES COSTA - (OAB PA26880-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FABRICIO BENTES CARVALHO - (OAB PA11215-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA - (OAB PA11085-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0004246-32.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Indevido

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECLAMANTE: FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADE

 
ADVOGADO: MARLY SANTOS LEAL - (OAB PA21085-A)

 
ADVOGADO: AGENOR PINHEIRO LEAL - (OAB PA16352-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0803124-42.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA GUIMARAES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0807522-58.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DA LUZ PAIVA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0801174-83.2018.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OSMARI RAMOS

 
ADVOGADO: LUCENILDA DE ABREU ALMEIDA - (OAB PA18858-A)

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0801168-76.2018.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HUGO PAES DAS CHAGAS

 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ GONCALVES - (OAB PA20872-A)

 
ADVOGADO: RICARDO GOMES PARE - (OAB PA2080100S)

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0801312-68.2017.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PINHEIRO

 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE DA ROCHA - (OAB PA21807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0002769-33.2013.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ANTONIO LEAO LOPES

 
ADVOGADO: MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR - (OAB PA9273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0000849-24.2013.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DARLY ARAUJO RODRIGUES

 
ADVOGADO: ROBSON CRISTIANO LEAO MATOS - (OAB PA9314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
 

 
Ordem: 082

 
Processo: 0001027-70.2013.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CELINE CUNHA CHAVES PINHEIRO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
 

 
Ordem: 083

 
Processo: 0870507-24.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ALADY PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA18153-A)

 
AUTORIDADE: MAURICIO ANGRISANI BRICIO

 
ADVOGADO: CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA18153-A)

 
AUTORIDADE: SUELY CARVALHO BRICIO

 
ADVOGADO: CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA18153-A)

 
AUTORIDADE: CREUSA SOUSA MOREIRA

 
ADVOGADO: CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA18153-A)

 
AUTORIDADE: WALDENOR DE OLIVEIRA CUNHA

 
ADVOGADO: CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA18153-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0000121-38.2017.8.14.0302

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE: RENAN CAVALCANTE BARATA

 
ADVOGADO: DEUSDEDITH FREIRE BRASIL - (OAB PA920-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA - (OAB PA11274-A)

 
EMBARGANTE: AMERICO DA CUNHA BARATA FILHO

 
ADVOGADO: DEUSDEDITH FREIRE BRASIL - (OAB PA920-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA - (OAB PA11274-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO: ANTONIO MARIA BEZERRA

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0801653-40.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO GONCALVES SILVA

 
ADVOGADO: JOCELINDO FRANCES MEDEIROS - (OAB PA3630-A)

 
ADVOGADO: FREDERICK FIALHO KLITZKE - (OAB PA20469-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0001948-52.2011.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA ALVES DA COSTA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: NOEMIA MARTINS DE ANDRADE - (OAB PA15010-A)

 
ADVOGADO: HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS - (OAB PA15960-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A
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Ordem: 087

 
Processo: 0838289-74.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIGUEL FERNANDO DE SOUZA PINTO

 
ADVOGADO: KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 088

 
Processo: 0845511-64.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: MARIO JORGE SILVA DA SILVA - (OAB PE26367-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0805770-88.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: WILSON GONCALVES CHAVES SOBRINHO

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0876258-94.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELINA DA SILVA GUIMARAES
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ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 091

 
Processo: 0004583-50.2017.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE LOUDES VIANA CARUALHO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0861919-96.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL FERREIRA DA PAIXAO NETO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0000404-87.2015.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ERALDO DOS SANTOS AZEVEDO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.
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Ordem: 094

 
Processo: 0001583-22.2018.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE DE RIBAMAR SOEIRO COELHO

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 095

 
Processo: 0003267-73.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO HENRIQUE DE LIMA

 
ADVOGADO: ANTONIO MIRANDA ALVARENGA NETO - (OAB PA28234-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
 

 
Ordem: 096

 
Processo: 0000049-14.2016.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA XAVIER NUNES

 
ADVOGADO: SERGIO SILVA LIMA - (OAB PA17051-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0008117-16.2017.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
 

 
Ordem: 098

 
Processo: 0840060-58.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SILVIA MARIA BASTOS ANDRADE

 
ADVOGADO: EWERTON VALOIS DA SILVA - (OAB PA18833-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
 

 
Ordem: 099

 
Processo: 0013654-45.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZA ALENCAR MIRANDA

 
ADVOGADO: MAURICIO DE ALENCAR BATISTELLA - (OAB PA13886-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE - (OAB PA18508-A)

 
ADVOGADO: CASSIO HUMBERTO ALVES SANTOS - (OAB PA3076-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0826439-57.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARLENE SILVA DE MORAES

 
ADVOGADO: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDIFICIO SOHO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

 
ADVOGADO: YAMARA MARIATH RANGEL VAZ - (OAB PA9189-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
 

 
Ordem: 101

 
Processo: 0800336-36.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADEMAR PEREIRA

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA CUNHA DE PAIVA E SILVA - (OAB PA26267-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0835372-82.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS MATOS DE ABREU
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ADVOGADO: FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
 

 
Ordem: 103

 
Processo: 0808622-77.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NF FOMENTO MERCANTIL EIRELI

 
ADVOGADO: ANDRE SHERRING - (OAB PA12898-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA.

 
ADVOGADO: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA20111-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS - (OAB PE15131-A)

 
 

 
Ordem: 104

 
Processo: 0801164-50.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO ALVES DE CARVALHO

 
ADVOGADO: HIKSON ILAI DO NASCIMENTO GOMES - (OAB PA21989-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0801258-59.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assinatura Básica Mensal

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO LUIZ LELIS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ROBERT ZOGHBI COELHO - (OAB SP261156-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEMAR NORTE LESTE S.A

 
ADVOGADO: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0800886-31.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MANOEL ALVES REIS

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0838406-36.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELISABETE DA CONCEICAO ENCAUA ESSASHIKA

 
ADVOGADO: HAROLDO FERNANDES - (OAB PA1286-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: ARNALDO ABREU PEREIRA - (OAB PA14512-A)

 
ADVOGADO: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
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Ordem: 108

 
Processo: 0003286-38.2019.8.14.0136

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DEVALDINA PORTO DE SOUSA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
ADVOGADO: LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0834666-70.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ODARIO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO - (OAB PA3740-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ITAU GESTAO DE VENDAS LTDA
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ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA RAIMUNDA ALFAIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR - (OAB PA13953-A)

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO - (OAB PA3740-A)

 
ASSISTENTE: IVAN MORAES FURTADO

 
ASSISTENTE: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR

 
 

 
Ordem: 110

 
Processo: 0822999-24.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELENA ABEN ATHAR BEMERGUY

 
ADVOGADO: SILVANA SAMPAIO LIMA - (OAB PA23194-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 
Ordem: 111

 
Processo: 0814718-45.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO DA SILVA FARIAS

 
ADVOGADO: LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA - (OAB PA12478-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: BRENO LOBATO CARDOSO - (OAB PA15000-A)

 
PROCURADORIA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA

 
 

 
Ordem: 112

 
Processo: 0800612-67.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE FERREIRA LOPES

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
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Ordem: 113

 
Processo: 0802345-45.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO WASHINGTON DA SILVA

 
ADVOGADO: CAIO HENRIQUE SILVA DA SILVA - (OAB PA24879-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0000983-11.2010.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ORVALINO MIGUEL BARATA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED BELEM ¿ COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO: ARNALDO ABREU PEREIRA - (OAB PA14512-A)

 
ADVOGADO: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0829981-83.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JULIA AZULAY DO NASCIMENTO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 116

 
Processo: 0851810-57.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARIA LUCINETE DO ESPIRITO SANTO DA SILVA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 117

 
Processo: 0861001-92.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Correção Monetária

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ALUISIO ALMEIDA GONCALVES

 
ADVOGADO: LENO ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA7821-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0000574-74.2010.8.14.0303

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FELIX SILVEIRA GAZEL

 
ADVOGADO: FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA12793-A)

 
ADVOGADO: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A)

 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS NERY LOBATO - (OAB PA9124)

 
ADVOGADO: GUSTAVO VAZ SALGADO - (OAB PA8843-A)

 
ADVOGADO: FELIX SILVEIRA GAZEL - (OAB PA7987-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ASSOCIACAO DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR E CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO PARA

 
ADVOGADO: BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO - (OAB PA8346-A)

 
ADVOGADO: NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA8349-A)

 
ADVOGADO: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA - (OAB PA8707-A)

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0000768-17.2015.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ENEDINO DE PAULO

 
ADVOGADO: HESIO MOREIRA FILHO - (OAB PA13853-A)
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Ordem: 120

 
Processo: 0803589-09.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: HILTON SEBASTIAO CORREA SIQUEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0800692-94.2019.8.14.0046

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fiscalização

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JEREMIAS SANTIAGO DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 122

 
Processo: 0800430-84.2017.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JANIO JEAN VIANA SANTOS

 
ADVOGADO: THIAGO PASSOS BRASIL - (OAB PA16552-A)

 
ADVOGADO: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA12993-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SUPERMERCADO TRADICAO JUNIOR LTDA - ME

 
ADVOGADO: JESSICA BUENO DE AGUIAR - (OAB PA14532-A)

 
ADVOGADO: MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO - (OAB PA8809-A)
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RECORRIDO: OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTICIOS

 
ADVOGADO: EDNEI ALVES MANZANO FERRARI - (OAB SP215737-A)

 
ADVOGADO: RONALDO CORREA MARTINS - (OAB SP76944-A)

 
 

 
Ordem: 123

 
Processo: 0848271-49.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCOS FABRICIO ALENCAR GONCALVES

 
ADVOGADO: OLENKA NEUZA SERRAO COLARES - (OAB 21389-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0832833-12.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AMANDA CRISTINA MARCAL AVERTANO ROCHA

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO: KATIANE BARBOZA MACHADO - (OAB PA26797-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
 

 
Ordem: 125

 
Processo: 0800561-14.2017.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROBERTO LEONARDO FREIRE PIANI

 
ADVOGADO: REGINA SALLA DALACORT DREYER - (OAB SC29869-A)

 
RECORRENTE: VIVIANY ALMEIDA LOUREIRO

 
ADVOGADO: REGINA SALLA DALACORT DREYER - (OAB SC29869-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES - (OAB MA10042-A)

 
PROCURADORIA: GOL LINHAS AÉREAS S.A
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RECORRIDO: WEBJET PARTICIPACOES S.A.

 
ADVOGADO: EDUARDO ANTONIO GUIMARAES DE CASTRO - (OAB MA9583-A)

 
ADVOGADO: TOBIAS GUAGLIARDO KLOHN - (OAB MA14994-A)

 
ADVOGADO: FELIPE GUAGLIARDO NEVES - (OAB MA15399-A)

 
ADVOGADO: THAITO CELSO ARAUJO BOTENTUIT - (OAB MA12448-A)

 
ADVOGADO: KEISE MARIA LOPES - (OAB PA22888-A)

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0800343-93.2022.8.14.9000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - (OAB SP73055-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
IMPETRADO: SILVIA RODRIGUES ROSA

 
ADVOGADO: CHILDERICO JOSE FERNANDES - (OAB PA6013-A)

 
AUTORIDADE: 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 127
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Processo: 0834678-84.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELIELSON DE ABREU VERISSIMO

 
ADVOGADO: LORENA MAMEDE NAPOLEAO ALVAREZ - (OAB PA15215-A)

 
ADVOGADO: AMANDA REBELO BARRETO - (OAB PA23343-A)

 
RECORRIDO: EIDY CARLA SANTOS COELHO

 
ADVOGADO: LORENA MAMEDE NAPOLEAO ALVAREZ - (OAB PA15215-A)

 
ADVOGADO: AMANDA REBELO BARRETO - (OAB PA23343-A)

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0800910-44.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO CENTRO NORTE DO BRASIL - CENTRAL
SICREDI CENTRO NORTE

 
ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA - (OAB MT4427-A)

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS - (OAB MT12113-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CIRO JUNIO LIMA FONTENELE

 
ADVOGADO: PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO - (OAB PA20524-A)

 
ADVOGADO: MONIQUE LORENA WANGHAN DE SOUZA - (OAB PA26025-A)

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0808712-85.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA CRISTINA RODRIGUES CORREA

 
ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS - (OAB PA8466-A)

 
ADVOGADO: RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-S)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 130

 
Processo: 0817033-80.2017.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IONILDE AIRES PEREIRA

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
 

 
Ordem: 131

 
Processo: 0800910-14.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MR. CROC PIZZA LTDA - ME

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA

 
 

 
Ordem: 132

 
Processo: 0851924-59.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS TRINDADE PINHEIRO

 
ADVOGADO: RAFAELLA FREIRE BORGES - (OAB PA18879-A)

 
ADVOGADO: ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES - (OAB PA6445-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO - (OAB PA5717-A)

 
ADVOGADO: JONATHAN BRITO ROCHA - (OAB PA20933-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas atribuições, convoca os servidores à participação
do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o regime de contraprestação.

 
PORTARIA Nº 10/2023¿ ¿ ¿

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do
Torcedor;

 
CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar
os servidores para a operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas
Portarias nº 2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações
promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006;

 
CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante do Torcedor para todos
os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP;

 
Resolve:

 
Art.1º. Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser
realizado no dia 28/02/2023 (Terça-feira), às 20h00 (horário local), durante a partida do jogo Paysandu x
Bragantino ¿ Campeonato ¿Parazão¿, no estádio Leônidas Castro (Curuzu).

 

 
Parágrafo único. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com
o crachá de identificação funcional.

 
Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão.

 
Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada
pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento.

 
Art.3º. A vigência desta portaria restringe-se  à data retroativa de 28/02/2023.

 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares ¿ Coordenador
Geral dos Juizados Especiais.

 
 

 
 
 
O Coordenador Geral dos Juizados Especiais, no uso de suas atribuições, convoca os servidores à
participação do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o regime de contraprestação. PORTARIA
Nº 11/2023 CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SERVIDORES MATRÍCULA

Adilzes de N. Machado de Matos 68632

Bruno Rosa de Melo 45180

Marlena B. Vasconcellos Chaves 75850
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Itinerante do Torcedor; CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria dos Juizados Especiais
organizar, estruturar e escalar os servidores para a operacionalização dos eventos previstos no referido
projeto, consoante previsão nas Portarias nº 2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº
6.459/2002 com as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006; CONSIDERANDO, ainda, a
ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante do Torcedor para todos os estádios da Capital,
consoante Portaria n. 2761/2019-GP Resolve: Art.1º. Convocar os servidores abaixo indicados para
participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser realizado no dia 01/03/2023 (quarta-feira), às 19h
(horário local), durante a partida do jogo Remo X Humaitá ¿ Campeonato Paraense, no estádio Leônidas
Castro (Baenão). SERVIDORES MATRÍCULA Amanda Danielle Gomes Santos 96504 Jailson de Almeida
Santos 58220 Juliana Sousa Ribeiro de Albuquerque 112607 Parágrafo único. Os servidores indicados no
artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com o crachá de identificação funcional. Art.2º. Os
servidores atuarão no evento em regime de plantão. Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista
de frequência ao final do evento, a qual será atestada pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo
Magistrado responsável pelo evento. Art.3º. A vigência desta portaria se restringe à data de 01/03/2023.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES ¿
Coordenador Geral dos Juizados Especiais.
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Número do processo: 0847247-78.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARÁ Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA OAB: 12202/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847247-78.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, LUIZ RONALDO ALVES
CUNHA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR  a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0847573-38.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONDOMINIO ALEGRO
MONTENEGRO Participação: ADVOGADO Nome: MONIQUE LIMA GUEDES OAB: 25179/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847573-38.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CONDOMINIO ALEGRO MONTENEGRO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MONIQUE LIMA GUEDES, CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o CONDOMINIO ALEGRO MONTENEGRO para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847227-87.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OI MOVEL S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847227-87.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): OI MOVEL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI  OAB/RO 5546

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a OI MOVEL S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847222-65.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB:
18329/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847222-65.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB/PA 18.329.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847238-19.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847238-19.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB/PE 21.678.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO VOLKSWAGEN S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847577-75.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CKON ENGENHARIA E COMERCIO
IMOBILIARIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO NASSER SEFER OAB: 014800/PA
Participação: REQUERENTE Nome: META EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847577-75.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  CKON ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA e META
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RICARDO NASSER SEFER, RAISSA PONTES GUIMARAES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR  CKON ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA e META
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
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condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847218-28.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847218-28.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL SA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/SP 128.341

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL SA para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0847214-88.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: PAULO ROBERTO RODRIGUES
PINTO Participação: ADVOGADO Nome: ASNAN DA COSTA OLIVEIRA OAB: 28969/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0847214-88.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ASNAN DA COSTA OLIVEIRA  OAB/PA 28.969

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
 Processo: 0838471-60.2020.8.14.0301 
Ação: RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE
BENS 
Requerente: ANA MARIA DE LIMA TORRES  
Requerido: WILSON BATISTA DA ROSA

 
FINALIDADE

 
 
A Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO, Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara de Família
da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação  supra,
tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do Requerido WILSON BATISTA DA ROSA,
brasileiro, CPF: 000.850.302-87 para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 335 do CPC, por meio de advogado/defensor publico, ficando advertido de que se não
contestar à ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos
termos do art. 72 do CPC, ficando ciente ainda que nos termos do art. 349 do CPC "ao réu revel será lícita
a produção de provas, contrapostas às alegações do autor, desde que se faça representar nos autos a
tempo de praticar os atos processuais indispensáveis a essa produção". E para que não seja alegada
ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que
será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 28 de fevereiro de 2023. Eu, Luciana Cristina Cerqueira
Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente,
autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho 
Analista Judiciário do Núcleo de Cumprimento da UPJ - Família

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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FÓRUM CRIMINAL SECRETARIA DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI ATA DE DECISÃO DE
DISPENSA DE JURADOS E FIXAÇÃO DO CORPO DE JURADOS DO 1º PERÍODO DE 2023. Aos 28
dias do mês de fevereiro de 2023, após a reunião com os jurados convocados para as sessões de
julgamento do 1º período do ano de 2023, foi constado o comparecimento de um número de pessoas
legalmente habilitadas para exercer a função de jurado superior a necessidade do Júri, razão pela qual,
com base no art. 444 do Código de Processo Penal Brasileiro, decido DISPENSAR os jurados abaixo: N.º
NOME CARGO ÓRGÃO 1 VERA LÚCIA FERREIRA LIMA ASSESSOR TÉCNICO I SENAR 2 ANDRÉ
LUIS CARVALHO DE PINHO TÉCNICO BANCÁRIO BANPARÁ 3 RUBENIL PINHEIRO DE BARROS
ASSIST. TRÂNSITO DETRAN 4 EDNELSON AMARAL SERRÃO ASSIST. TRÂNSITO DETRAN 5
ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA TECNICO EM GESTÃO CULTURAL SECULT 6
ODERLEY FIALHO MENDES ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO IEC 7 SÔNIA FERRO E SILVA
R O B A T T O  R E P O R T E R  F U N T E L P A  8  M I L E N E  C A R D O S O  F E R R E I R A
PROCURADOR/COORDENADORA (EM EXERCÍCIO) IGEPREV 9 MARTA NASSAR CRUZ
PROCURADOR IGEPREV 10 ALFREDO FERNANDO BORGES NEVES JÚNIOR ESTUDANTE CESUPA
11 ROSIMAR DE SOUZA OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 12 ALESSAMELA
GERALDA RAMOS PINTO ASSESSOR SUPERIOR SEMAD 13 KEZIA ATAÍDE PACÍFICO DA COSTA
ASSESSOR SUPERIOR SEMAD 14 NELSON LIMA ROSA ASSESSOR SUPERIOR SEMAD Em face das
dispensas acima FIXO o corpo de jurados da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, conforme lista abaixo:
N.º NOME CARGO ÓRGÃO CONDIÇÃO 1 PAULO HENRIQUE DE SOUZA GUIMARÃES TÉCNICO EM
EDIFICAÇÕES IPHAN TITULAR 2 BRONDISIO EVANGELISTA FERREIRA BACHAREL EM DIREITO
TCE TITULAR 3 LEILA DE FÁTIMA SOUZA BARBOSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CRC TITULAR
4 EVA MARIA NASCIMENTO DE ALMEIDA CONTADOR I CRC TITULAR 5 ÚRSULA KAROLAYNNY
AMORIM DE CASTRO ESTUDANTE UNIFAMAZ TITULAR 6 ANDREIA LÍDIA FERREIRA DA SILVA
ESTUDANTE UNIFAMAZ TITULAR 7 AURILENE MIRANDA NAHUM GERENTE DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO ITERPA TITULAR 8 LUIZ ALBERTO LEÃO PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ITERPA TITULAR 9 OSVALDO LEAL DOS SANTOS FILHO AUXILIAR EM PESQUISA E INVEST
BIOMEDICA CENP TITULAR 10 KEILA CRISTINA FERREIRA DE ALBUQUERQUE TECNICO EM
PESQUISA E INVEST BIOMEDICA CENP TITULAR 11 LUCAS COSTA LOPES CONTROLADOR
ARCON TITULAR 12 ROBERTO CARLOS ZAIDAN COELHO AUXILIAR EM REGULACAO DE
SERVICOS PUBLICOS ARCON TITULAR 13 MARLUCE RODRIGUES AUXILIAR EM REGULACAO DE
SERVICOS PUBLICOS ARCON TITULAR 14 WALBERT DIAS GABRIEL ENGENHEIRO AGRONOMO
ADEPARÁ TITULAR 15 GABRIELA COSTA DE SOUSA CUNHA ENGENHEIRO AGRONOMO ADEPARÁ
TITULAR 16 MESSIAS DE OLIVEIRA FERREIRA ENGENHEIRO AGRONOMO ADEPARÁ TITULAR 17
RAFAEL OSÓRIO VENTIMIGLIA DOS SANTOS TÉCNICO BANCÁRIO BANPARÁ TITULAR 18
ROBERTO PAULO LOUREIRO AQUINO TÉCNICO BANCÁRIO BANPARÁ TITULAR 19 MURILO
AVANIR DA SILVA FRANÇA ASSIST. TRÂNSITO DETRAN TITULAR 20 CARLOS ALEXANDRE COSTA
DO VALE MOTORISTA FCG TITULAR 21 DAYANA PARÁ DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
FCG TITULAR 22 DAVID PINHEIRO QUEIROZ MOTORISTA FCG TITULAR 23 JORGE ALEX DE
ALMEIDA SOUZA TECNICO EM GESTAO CULTURAL SECULT TITULAR 24 ELIZA REAL DA SILVA
AUXILIAR OPERACIONAL SECULT TITULAR 25 ALEXANDRE SENA ASSISTENTE TÉCNICO DE
GESTÃO IEC TITULAR 26 ANDREZA PINHEIRO MALHEIROS TECNOLOGISTA EM PESQUISA IEC
SUPLENTE 27 MÁRCIO FERNANDO MODESTO BRITO AGENTE DE VIAS PÚBLICAS SECON
SUPLENTE 28 RENILDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO NAIFF AGENTE DE VIAS PÚBLICAS SECON
SUPLENTE 29 ALEX DE SOUSA BARROS AGENTE DE VIAS PÚBLICAS SECON SUPLENTE 30
BRUNO GAIA DIAS AG. DE ARTES PRATICAS SANTA CASA SUPLENTE 31 MARIA DE FÁTIMA
XAVIER NUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM SANTA CASA SUPLENTE 32 ANA CLEIDE FERREIRA
BORGES ASSISTENTE SOCIAL SANTA CASA SUPLENTE 33 BERNARDETE DO SOCORRO GOMES
FREITAS AUXILIAR OPERACIONAL SEMAS SUPLENTE 34 ISABELLE RODRIGUES DE CARVALHO
TECNICO EM GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA SEMAS SUPLENTE 35 ROBERTA PIRES MENDES DE
ALBUQUERQUE TECNICO EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE SEMAS SUPLENTE 36 SORAYA
CRISTINA MELO WANZELLER JORNALISTA FUNTELPA SUPLENTE 37 MARIA PINHEIRO BARBOSA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FUNTELPA SUPLENTE 38 ROBERTA BRAGA FERNANDES DE
MORAES TECNICO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS SEPLAD SUPLENTE 39 RUY DENILSON
CARVALHO DE LIMA ASSISTENTE DE GESTÃO SEPLAD SUPLENTE 40 LILIAN LAZAR MASSOUD
ANALISTA DE GESTAO PUBLICA SEPLAD SUPLENTE 41 KELLEN CRISTINA COSTA DA SILVA
ANALISTA DE GESTAO PUBLICA SEPLAD SUPLENTE 42 LETÍCIA MAGALHÃES RODRIGUES DA
CUNHA TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A IGEPREV SUPLENTE 43 MAIRA SILVA TUPINAMBÁ
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IGEPREV SUPLENTE 44 THARSUS ANDRADE DO NASCIMENTO
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ESTUDANTE CESUPA SUPLENTE 45 LANNA CRISTAL CASTRO DOS SANTOS ESTUDANTE CESUPA
SUPLENTE 46 MAURÍCIO PERROTTA MIRANDA ESTUDANTE CESUPA SUPLENTE 47 EDUARDO
FERREIRA BARLETA DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO TCM SUPLENTE 48 MÁRCIA MELO DA
SILVA SERVIDOR PÚBLICO TCM SUPLENTE 49 NAYANA CORREIA ROCHA SERVIDOR PÚBLICO
TCM SUPLENTE 50 WALTER MAIA RODRIGUES SERVIDOR PÚBLICO TCM SUPLENTE E para
constar, conforme determina a Lei, foi lavrada a presente ATA _______________________. Eu, Alberto
Cezar dos Santos Patrício Junior, digitei e subscrevo. Belém, 28 de fevereiro de 2023. SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES. Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital.
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Autos de nº: 0802162-47.2023.8.14.0006

 
Indiciado: CAIO FLÁVIO NUNES BASTOS

 
Defesa: DRA. DANIELLE DOS SANTOS SANTANA MAIA, OAB/PA 17.292

 
 VÍTIMA: M. C. P. D. N.

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
ALVARÁ DE SOLTURA / MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
CAIO FLÁVIO NUNES BASTOS, já qualificado nos presentes autos, foi preso em flagrante delito em
05.02.2023, em situação que se amolda, em tese, ao art. 129 § 13º CPB, supostamente praticado nesta
Comarca, sendo a prisão em flagrante convertida em preventiva. 

 
Concluído o inquérito policial, e dada vista dos autos ao Ministério Público, este não ofereceu denúncia e
não requereu diligências e nem apresentou qualquer outra manifestação acerca do inquérito policial
juntado.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Como se sabe, a regra em nosso ordenamento jurídico é a liberdade, de modo que toda prisão antes do
trânsito em julgado de sentença penal condenatória reveste-se de excepcionalidade, dada sua natureza
exclusivamente cautelar.

 
No presente caso, constata-se que o indiciado foi preso em flagrante no dia 05.02.2023, contudo, após a
conclusão do inquérito policial, e, dada vista dos autos ao Ministério Público, este não apresentou
nenhuma manifestação, sendo que, a princípio, diante da existência de indícios de autoria e materialidade,
poderia ter oferecido denúncia, mas quedou-se inerte.

 
No ponto, observa-se que a Certidão juntada no id 86750555, aponta o término do prazo para
apresentação de denúncia para o dia 23.02.2023, mas, até o presente momento (27.02), o Parquet não se
manifestou sobre o IPL apresentado, mesmo sendo instado por este juízo em 16.02.2023 (id 86832524).

 
Com efeito, a mora obsta a continuidade da segregação cautelar do indiciado, configurando-se em
constrangimento indevido, de modo que a respectiva manutenção da prisão resulta em manifesta
ilegalidade, porquanto, até o presente momento, não foi apresentada denúncia, a despeito da conclusão
do inquérito policial, como dito acima.

 
Deve-se observar ainda que, no caso concreto, a vítima desistiu quanto à qualquer concessão de medidas
protetivas (id 86180571), a demonstrar ser suficiente, neste momento processual e no caso em questão, a
concessão de medidas diversas da prisão.  

 
De outro lado, verifico que o indiciado está preso há aproximadamente um mês, tempo que entendo
suficiente a persuadir o réu ao cumprimento das medidas protetivas e cautelares diversas da prisão.  

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Ante o exposto, e para que não se configure constrangimento ilegal pelo excesso injustificável de prazo, 
RELAXO a prisão preventiva de CAIO FLÁVIO NUNES BASTOS, Infopen nº 373055, filho de Maria
Santina da Silva Nunes, nascido em 17.02.1989, se por outro motivo não estiver preso, mediante
o cumprimento das seguintes medidas cautelares:

 
a) comparecimento a todos os atos do processo;

 
b) informar seu domicílio atualizado e seu telefone, devendo comparecer à Secretaria munido de
documentos pessoais e comprovante de endereço onde passará a residir; bem como deverá informar
qualquer alteração eventual de endereço.

 
c) não se ausentar da comarca de sua residência, por mais de 30 (trinta) dias, sem prévia autorização
deste juízo;

 
Outrossim, deixo de impor medidas protetivas tendo em vista que a vítima expressamente desistiu da
imposição daquelas (id 86180571).

 
INTIME-SE imediatamente a vítima da presente decisão mediante contato telefônico ou mensagem
de texto via ¿Whatsapp¿ ou outro aplicativo similar. Caso não seja possível, pessoalmente, cujo
mandado deverá ser cumprido pelo PLANTÃO.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
Retornem os autos Ministério Público.

 
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO ALVARÁ DE SOLTURA, bem como MANDADO DE
INTIMAÇÃO/OFÍCIO/REQUISIÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, E ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua ¿ PA,  27 de fevereiro de 2023 .

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 

 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
 PROCESSO: 0823267-17.2022.8.14.0006

 
AUTOR: GLEYSON TORRES SOUSA 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO
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PRAZO DE 20 DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que figura como AUTOR: GLEYSON TORRES SOUSA, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NO SABIDO, nos autos nº  0823267-17.2022.8.14.0006, como no foi(ram)
encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o
REQUERIDO tome ciência da decisão que deferiu medidas protetivas em favor da requerente ALANE DA
LUZ FONSECA e caso queira, apresente CONTESTAÇÃO, por escrito, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob
pena dos fatos alegados pela requerente (vítima), serem presumidos verdadeiros, nos termos do Art. 2ª,
§7º da portaria 02/2022, a qual regulamenta o andamento das medidas protetivas nesta Vara.
 Eu, IVANILDO SILVA, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por ordem do Excelentíssimo
Juiz de Direito, e consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo
Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB.

 
Ananindeua/PA, 27 de fevereiro de 2023.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
 PROCESSO: 0820740-92.2022.8.14.0006

 
AUTOR: FRANCYELSON CAMPOS DE SOUZA 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que figura como AUTOR: FRANCYELSON CAMPOS DE SOUZA, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, nos autos nº  0820740-92.2022.8.14.0006, como não foi(ram)
encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o
REQUERIDO tome ciência da decisão que deferiu medidas protetivas em favor da requerente J.D.S.M e
caso queira, apresente CONTESTAÇO, por escrito, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena dos fatos
alegados pela requerente (vítima), serem presumidos verdadeiros, nos termos do Art. 2ª, §7º da portaria
02/2022, a qual regulamenta o andamento das medidas protetivas nesta Vara.  Eu, IVANILDO SILVA, o
digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito, e
consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB.

 
Ananindeua/PA, 28 de fevereiro de 2023.
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EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc.,

 
FAZ SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento ou notícia, que por este Juízo
e Cartório tramitaram os autos de substituição de curatela, c/c pedido de curatela provisória de urgência
autuados sob o n. º 0801038-18.2021.8.14.0097, tendo acolhido os pedidos expressos na inicial
(29752602), conforme consta na sentença dos autos, decisão que deferiu a substituição de curador do Sr. 
LIVAL COSTA DA SILVA, tendo nomeado como nova curadora, a Sra. TATIANA DAMASCENO DA
SILVA. A interdição aqui publicada teve como motivo o fato de o Interditando ser portador da mazela
classificada como CID F72.0, G40.9 e H54.2 .Desta feita, é entendido como sendo INCAPAZ,
RELATIVAMENTE A CERTOS ATOS OU À MANEIRA DE OS EXERCER, nos termos do art. 1.767, I, do
Código Civil. O encargo da curatela foi conferido à Sra. TATIANA DAMASCENO DA SILVA. A referida
Curadora não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de qualquer natureza,
que venham a pertencer ao Interditando, sem a necessária autorização Judicial. Os valores eventualmente
recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e
no bem-estar do Interditando. A sentença será inscrita no Registro de Pessoas Naturais, em conformidade
com a determinação do § 3º, do art. 755, do Novo Código de Processo Civil.

 
EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos sete (07) dias do mês de
fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte três (2023), nos termos do Provimento n.º 006/2006, alterado pelo
Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB.

 
 ANDREA MATTOS

 
Analista do Judiciário da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial

 
da Comarca de Benevides (PA)

 
 

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MAURO VON PAUMGARTTEN PEREIRA 

 
PROCESSO: 0819152-72.2021.8.14.0301   

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0819152-72.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por EUGENIA MARIA SANTOS VON PAUMGARTTEN brasileira, solteira, engenheira, a interdição
de MAURO VON PAUMGARTTEN PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG 5208749 e CPF-
010.245.322-59, nascido em 26/02/1983, filho(a) de Mario Elysio Motta Pereira e Maria Conceição Santos
Von Paumgartten., portador do CID G40 e F79, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil,
tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, com base no
art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com
Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) MAURO VON PAUMGARTTEN PEREIRA e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente,
sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação
perante terceiros (atos de natureza patr imonial e negocial),  para si,  seus herdeiros e
dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento
jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) 
EUGÊNIA MARIA SANTOS VON PAUMGARTTEN, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos
termos acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem
em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que:  - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a
devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):  pagar as dívidas do(a) interditado(a); - aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; - propor em juízo as ações,
ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito
ou de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do
CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
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cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas
naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no
sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6
(seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Após o trânsito em julgado e cumpridas
as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR
CÓPIA DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL
. Belém-PA, 3 de outubro de 2022. 

 
Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS  

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU AFFA TECHNOLOGY DE MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA
LTDA EM LUGAR  INCERTO   E NÃO SABIDO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial
de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO MONITÓRIA ¿ Processo n.º 0858691-11.2022.8.14.0301, proposta por 
AUTOR: TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI. É o presente Edital para CITAÇÃO do
REU: AFFA TECHNOLOGY DE MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA, que se encontra em
local incerto e não sabido, da presente AÇÃO, para que compareça ao processo, a fim de apresentar
CONTESTAÇÃO, no que se refere aos fatos postulados na inicial, quanto ao imóvel acima identificado.
Ficando cientes que o prazo para CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do
término do prazo deste EDITAL, que é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, sob pena de revelia e,
nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos
requerentes na petição inicial. E, para que não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-
se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 28 de fevereiro de 2023. Eu,  ROSILENE FREIRE
MONTEIRO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei e
assino, de ordem do MM. Juiz de Direito e nos termos  dos Provimentos 006/2006-CJRMB e 008/2014-
CRMB.
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Número do processo: 0802375-89.2022.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SPE 1 GLOBAL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WILLY MONTEIRO DE SOUSA OAB:
14409/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
 

 
PAC: 0802375-89.2022.8.14.0070  

 
  
NOTIFICADO(A):  SPE 1 GLOBAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
  
Advogado(s) do reclamado: WILLY MONTEIRO DE SOUSA (OAB/PA 14.409)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR  SPE 1 GLOBAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
Abaetetuba/PA,27 de fevereiro de 2023.

COMARCA DE ABAETETUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ABAETETUBA
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CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800789-17.2022.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL BEZERRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO BAIA MACHADO DE ARAUJO OAB: 23140/PB 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800789-17.2022.8.14.0070  

 
  
NOTIFICADO(A): DANIEL BEZERRA DA SILVA 
  
Advogado(s) do reclamado: Dr. GUSTAVO BAIA MACHADO DE ARAUJO (OAB/PB 23140).

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DANIEL BEZERRA DA SILVA, para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção“2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
Abaetetuba/PA,27 de fevereiro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
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Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DENIS ROCHA DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DENIS ROCHA DA
SILVA, brasileiro, filho de Jonas Rodrigues Carneiro e Célia Izabel de Sousa, nascido em 15/07/1972,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a este Juízo
com a finalidade de pagar o valor da multa, nomear bens à penhor, ou juntar prova do pagamento da pena
de multa a que foi condenado nos autos do processo nº 0000553-97.2018.814.0051; podendo até o
término do prazo supra requerer que o pagamento seja feito em prestações mensais, iguais e sucessivas,
nos termos do disposto nos artigos 164, caput, e 169 da Lei de Execução Penal. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CAIO CASTRO DA SILVA COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CAIO CASTRO DA
SILVA COSTA, brasileiro, filho de Caetano Castro da Silva e Vilma Maria da Silva Costa, nascido em
24/11/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
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contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0013669-10.2017.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LUCIBERGUE SOUSA SIMOES

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LUCIBERGUE SOUSA
SIMOES, brasileiro, filho de Manoel Victor Simões e Francisca da Conceição Sousa, nascido em
13/12/1996, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0811310-15.2021.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO
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P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: LUCIANA CHAVES DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada LUCIANA CHAVES DE
LIMA, brasileira, filha de Luiz Vicente de Lima e Maria Natalina Chaves de Lima, nascida em 27/01/1994,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da sentença proferida por
este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0805703-21.2021.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida
em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO
NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO EM SEU DESFAVOR. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ADRIELY MARINA COSTA PIMENTEL

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ADRIELY MARINA
COSTA PIMENTEL, brasileira, filha de Antônio Santos Pimentel e Jossenira Maria dos Santos Costa,
nascida em 27/11/1990, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da
sentença proferida por este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que
direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001570-47.2013.814.0051 em privativa de
liberdade, a ser cumprida em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
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Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ELCI DE SOUZA PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ELCI DE SOUZA
PEREIRA, brasileira, filha de Barnabé Honorato Alves Pereira e Benedita Cezária de Souza, nascida em
20/02/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001207-
91.2017.814.0351 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena
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Apenado: ELISSANDRO ALVES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELISSANDRO ALVES
DA SILVA, brasileiro, filho de Elias Pinto da Silva e Raimunda Ales da Costa, nascido em 10/02/1992,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0015955-24.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOSE HENRIQUE DE CAMPOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOSE HENRIQUE DE
CAMPOS, brasileiro, natural de Sinop/MT, filho de João Carlos de Campos e Eroni de Prestes, nascido em
29/06/1987, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de justificar e dar início ao cumprimento das penas que lhe
foram impostas nos autos dos processos nos 0804595-54.2021.814.0051 e 0804315-83.2021.814.0051,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de
fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém
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De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ADRIANO TEIXEIRA PANTOJA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ADRIANO TEIXEIRA
PANTOJA, brasileiro, natural de Manaus/AM, filho de Santos Vieira Pantoja e Sideia Pantoja, nascido em
10/02/1999, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0000330-
13.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CLEBER CASTRO SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CLEBER CASTRO
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SILVA, brasileiro, natural de Santarém, filho de João Jocelino da Silva e Antônia Nilce Castro Silva,
nascido em 04/11/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0036004-91.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JUNIOR SANTOS DE SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JUNIOR SANTOS DE
SIQUEIRA, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Manoel Santos de Siqueira e Eliana dos Santos
Siqueira, nascido em 22/06/1993, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da
sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos
do processo nº 0014094-47.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto;
bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de
Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar
início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À
PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DIULE GOMES DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DIULE GOMES DE
SOUZA, brasileira, filha de Francisco de Assis Ventura de Souza e Maria Ines da Silva Gomes, nascida
em 12/12/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004966-90.2017.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX GONÇALVES PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX GONÇALVES
PEREIRA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Almir José Augusto Pereira e Giovana Ângela
Lopes Gonçalves, nascido em 20/11/1992, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional
a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0811114-45.2021.814.0051 e autorizou o
cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que mantenha contato com o setor
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interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 

Apenado: ELIVALDO JOSE DA MOTA 

Comarca de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições 
legais, etc.. 

ELIVALDO JOSE DA MOTA, brasileiro, filho de Maria Rosângela da Mota, nascido 
em 16/04/1986, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com 
o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo 
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que 
lhe foi imposta nos autos do processo nº 0010015-10.2020.814.0051, FICANDO DESDE 
JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL 
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta 
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, 
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista 
Judiciário, digitei e subscrevo. 

 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO 

 
P R A Z O  15  D I A S

 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO
P R A Z O 15  D I A S

Classe: Execução da Pena

O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da

FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado

Ádria Gonçalves Vinhote
Analista Judiciário da VEP de Santarém
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EMANOEL DA SILVA SUSSUARANA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EMANOEL DA SILVA
SUSSUARANA, brasileiro, filho de Joaci Mota Sussuarana e Vilma da Silva Sussuarana, nascido em
12/01/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0015216-51.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO 

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MANOEL LEITE DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MANOEL LEITE DA
SILVA, brasileiro, filho de Antônio José Leite da Silva e Maria Rodrigues da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo supra e
que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0001627-
89.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de
2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote
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Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO 

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado REGINALDO PEREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, filho de Ramiro Santos Pereira e Trindade Pereira dos Santos, nascido em
07/08/1972, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0007547-78.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO 

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DOUGLAS GUALBERTO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..
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FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DOUGLAS
GUALBERTO DA SILVA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Izaltino Moreira da Silva e Maria
Edinalda Moreira Gualberto, nascido em 23/04/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão
condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0802182-34.2022.814.0051 e autorizou o
cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO 

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAX JEAN FERREIRA PRATA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAX JEAN FERREIRA
PRATA, brasileiro, filho de Manoel Oliveira Prata e Janete Ferreira Prata, nascido em 24/05/1992,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou a conversão
das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0013250-
92.2014.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ARIANO BARBOSA GALUCIO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ARIANO BARBOSA
GALUCIO, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Ari Carlos de Sousa Galúcio e Maria Lindalva
Barbosa, nascido em 13/06/1985, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da
sentença que declarou extinta sua punibilidade, em virtude do cumprimento integral da pena executada
nos autos do processo supra. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 

E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

P R A Z O  15  D I A S

Classe: Execução da Pena

Apenado: WAISLLAN SANTOS DOS SANTOS

O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado WAISLLAN SANTOS
DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Silvana Santos dos Santos, nascido em
09/06/2001, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com o setor
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interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0803043-54.2021.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

Ádria Gonçalves Vinhote

Analista Judiciário da VEP de Santarém

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0801238-32.2022.8.14.0051

 
Requerente: S.C.G.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, JANDER LUIS CALDEIRA BARBOSA, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de terceira pessoa, a qual é indicada pela requerente a sobrinha do acusado,
Taisa Caldeira Barbosa, a fim de garantir o cumprimento da medida; 

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, qual seja, ¿ ÓTICA ¿SILVA¿ ¿, situada na Rua Floriano
Peixoto, N° 511, Centro, nesta cidade, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida.

 
V) Diante de que o requerido já lhe ameaçou com arma de fogo, nos termos do artigo 22, inciso I,
da Lei n 11.340/2006, suspendo a posse e porte de armas de fogo que o requerido tenha consigo,
bem como determino a busca e apreensão de qualquer arma de fogo que estejam em seu poder.
Observem os executores do mandado de busca e apreensão, a ser realizada no endereço do
requerido, as disposições do artigo 536, §1º, §2º e §3º do CPC. 

 
VI - Autorizada a requisição de força policial pelo oficial executor do mandado, bem como a
conclusão da diligência fora do período ordinário, nos termos do artigo 212, §1º, do CPC. Deve a
arma e o requerido serem apresentados na Seccional Urbana da Polícia Civil, caso o requerido não
tenha o devido porte ¿ crime de porte ou posse ilegal de arma de fogo). Caso o requerido possua o
porte, a arma e demais apetrechos bélicos devem ser apresentados preferencialmente à DEAM
(caso a apreensão ocorra em horário de funcionamento da Delegacia Especializada), a fim de
serem mantidos nas unidades vinculadas à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará, até
final destinação, nos termos do Provimento Conjunto n°_002/2021-CJRMB/CJCI (DJ-29/01/2021)[2].

 

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE 

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal. 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO 

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha. 

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
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caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS 

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO DE INTIMAÇÃO/MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO/OFICIO.

 
1.                     CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de
filhos, direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc,
no que for cabível ao caso em tela. 

 
2.                     Ao Centro de Referência Maria do Pará, para atendimento psicossocial da promovente e
familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
EXPEÇA-SE OFÍCIO encaminhando-se a requerente aos Projetos Sociais, ¿TEM SAÍDA TAPAJÓS¿
e ¿CLÍNICA ESCOLA DA FACULDADE DE PSICOLOGIA DO IESPES¿ para inclusão nas suas
atividades.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário. 

 
Santarém - PA, 02 de junho de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023
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MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0801238-32.2022.8.14.0051

 
Requerente: M.L.M.D.C.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, ELIVAN DIAS FARIAS, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância; 

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, desta Comarca.
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III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.     CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de filhos,
direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens,
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etc, no que for cabível ao caso em tela.

 
2.                     EXPEÇA-SE  OFÍCIO encaminhando-se a requerente ao ¿SENAC¿ e ¿CENTRO
PROFISSIONALIZA¿ para inclusão nas suas atividades. 

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 03 de fevereiro 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0806384-54.2022.8.14.0051

 
Requerente: S.S.P.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, KRISTYAN ENRIQUE ALMEIDA DE LIMA, EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)   Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de uma terceira pessoa, a fim de garantir o cumprimento da medida;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
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telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
VI) Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ¿ 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 06 (seis) meses. 

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
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prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
Esta decisão serve como OFÍCIO/MANDADO

 
1.                      CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de
filhos, direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc,
no que for cabível ao caso em tela.

 
2.                      Ao CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da
promovente e familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
3.                       CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe relatório mensal
de atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao requerido, devendo ser
realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão só para o primeiro
atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
227



Santarém - PA, 27 de maio de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0812039-07.2022.8.14.0051

 
Com a finalidade de intimar a requerente, R.S.C.S. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a
estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já
fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO
o processo, tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as
medidas deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 2 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0817196-58.2022.8.14.0051

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7547/2023 - Quarta-feira, 1 de Março de 2023
228



Requerente: J.M.P.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, DARLAN AMORIM FERREIRA, NASCIDO EM 28/08/1984, filho
de ERLY DE AMORIM FERREIRA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Vistos etc.

 
A vítima, devidamente qualificada nos autos, requereu através da Delegacia de Polícia especializada em
Crimes contra a mulher, a concessão em desfavor do acusado, das medidas de proteção previstas pela
Lei Federal n° 11.340/2006, quais foram elencadas nos autos. O requerimento foi instruído com
documentos e termos de declarações.

 
É o breve relato. Decido.

 
A Lei Federal n° 11.340/2006, em seu artigo 22, com o intuito de proteger a mulher vítima de agressões
familiares, criou várias medidas de proteção que podem ser deferidas pelo juiz em qualquer fase do
inquérito ou processo caso necessário.

 
A vítima afirma que convive maritalmente com o requerido, com quem tem dois filhos. Assevera que , em
15/11/2022, o requerido lhe deu um soco no olho e rasgou suas roupas. Além de ser muito agressivo.

 
Analisando os presentes autos, presume-se que a convivência entre vítima e agressor se encontra
abalada em decorrência dos fatos narrados no Boletim de Ocorrência Policial juntado aos autos, o que,
sem sombra de dúvidas, é, após uma análise perfunctória, suficiente para, nesse momento, conceder à
vítima as medidas de proteção requeridas. Posto isso, defiro por ora, com fundamento no artigo 22 da Lei
Federal n° 11340/2006, as seguintes medidas de proteção em desfavor do acusado:

 
01. Afastamento do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

 
02. Proibição deste de se aproximar da ofendida, ficando fixada a distância de 200 (duzentos) metros
como sendo o limite máximo de aproximação.

 
03. Proibição do agressor de entrar em contato, com a ofendida, por qualquer meio de comunicação.

 
04. Proibição de frequentar o local onde a vítima estiver residindo.

 
Cite-se o requerido, na forma do artigo 802 do CPC para, se quiser, contestar o presente feito, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de revelia quanto à matéria disponível. Caso o denunciado não tenha condições
de contratar advogado, poderá se dirigir à Defensoria Pública do Estado do Pará ou informar a este juízo.

 
Senhor Oficial de Justiça PLANTONISTA, intime-se acusado e vítima, dando-se ciência ao acusado de
que o descumprimento desta determinação poderá levar a decretação de sua prisão preventiva.

 
Senhor(a) Diretor(a) de Secretaria, oficie à autoridade policial comunicando esta decisão e aguarde-se o
envio do Inquérito Policial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, já que se trata de réu solto. Não sendo remetido o
IPL, no prazo legal, oficie-se à Autoridade Policial requerendo a remessa do mesmo.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o indiciado não dispor de advogado e ao Ministério
Público, sobre o teor desta decisão.

 
Cumpra-se. Expedientes necessários.
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SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
Santarém, 16 de novembro de 2022.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0803476-58.2021.8.14.0051

 
Requerente: A.D.S.C.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, JOSIEL OLIVEIRA PROTÁSIO, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)   Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância , mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de terceira pessoa, a fim de garantir o cumprimento da medida; 

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
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do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, a qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e
telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao CEJUSC ,  por meio do e-mail :
cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
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43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
EXPEÇA-SE ofício encaminhando a requerente ao Projeto ¿¿LUTE POR ELAS¿ e para "ESCOLA DA
VIDA - CORPO DE BOMBEIROS".

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
15 de abril de 2021

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza Titular

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº

 
Requerente: A.M.B.D.S.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, FRANCILEI SILVA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, EM PARTE, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 
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I) ¿   Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, permitido o acesso a própria residência; 

 
III) - Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) - Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.
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ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.  

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 07 outubro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
     Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas
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Processo nº 0810214-28.2022.8.14.0051

 
Requerente: I.O.P.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, AILTON MICHAEL DA SILVA, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de terceira pessoa, a qual é indicada pela requerente o irmão do requerido, o sr.
Richeldo, a fim de garantir o cumprimento da medida;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
V) Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ¿ 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 03 (três) meses.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.
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Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE. 
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Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.   EXPEÇA-SE OFÍCIO ao CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe
relatório mensal de atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao
requerido, devendo ser realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão
só para o primeiro atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento (Ofício nº
038/2019, datado de 19/08/2019, subscrito pela Coordenadora do CAPS-AD). Deve, ainda, o CAPS
fazer a avaliação da possibilidade da internação (hospitalidade voluntária, por 15 dias) logo no
primeiro atendimento.

 
2.      CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da promovente e
familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
3.      CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de filhos,
direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc, no
que for cabível ao caso em tela. 

 
EXPEÇA-SE OFÍCIO encaminhando-se a requerente aos Projetos Sociais, ¿LUTE POR ELAS¿, 
¿SENAC¿ e ¿CENTRO PROFISSIONALIZA¿ para inclusão nas suas atividades. 

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 12 de agosto de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0816996-51.2022.8.14.0051

 
Requerente: A.P.S.D.O.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, JANDERSON TEIXEIRA SOARES, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Trata-se de pedido de medidas protetivas solicitada pela vítima em desfavor do nacional JANDERSON
TEIXEIRA SOARES.

 
Segundo consta no relato da ocorrência, a vítima é enteada do requerido, e desde que sua mãe faleceu,
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Janderson passou a agredi-la verbalmente, exigindo que a mesma saísse de casa. Ressalta a ofendida
que contra o agressor já haviam sido deferidas medidas protetivas requeridas à época por sua genitora,
mas que antes de falecer permitiu que Janderson voltasse para casa. Em decorrência das injúrias,
ofensas, a vítima encontra-se abalada, o que enseja, sem sombra de dúvidas, a concessão à vítima das
medidas de proteção requeridas.

 
Tratando-se de violência doméstica tipificado nos arts. 12, III, 1º III e Art. 22 § 1º da Lei 11.340/06 e
considerando o poder geral de cautela, aplico, de ofício, as medidas protetivas a seguir, autorizando desde
já o auxílio da força policial para garantia da efetividade das mesmas, sem prejuízo da eventual
configuração do crime de desobediência e/ou caracterização dos requisitos da prisão preventiva:

 
A ¿ Proibição do requerido aproximar-se da ofendida e seus familiares no limite mínimo de 100 metros
(art. 22, III, ¿a¿, da Lei 11.340/2006).

 
B ¿ Proibição do requerido estabelecer contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (art. 22, III, ¿b¿, da Lei 11.340/2006).

 
C ¿ Proibição de frequentar qualquer lugar público a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida, bem como a residência dos genitores da ofendida situada na Comunidade de Jacamim (art. 22,
III, ¿c¿, da Lei 11.340/2006).

 
D- Determinação de seu afastamento imediato do lar, estando o agressor autorizado, mediante
acompanhamento do Oficial de Justiça, de retirar seus objetos de uso pessoal.

 
E- Se for o caso, recondução da ofendida ao respectivo domicílio, após o afastamento do agressor.

 
Ressalto que eventuais questões acerca de direitos patrimoniais/familiares/sucessórios serão apreciados
pelo juízo competente.

 
Cite-se o requerido, na forma do artigo 306 do CPC para, se quiser, contestar o presente feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia quanto à matéria disponível. Caso o denunciado não tenha
condições de contratar advogado, poderá se dirigir a Defensoria Pública do Estado do Pará ou informar a
este juízo.

 
Senhor Oficial de Justiça PLANTONISTA, intime-se acusado e vítima, dando-se ciência ao acusado que
o descumprimento desta determinação, poderá levar a decretação de sua prisão preventiva.

 
Senhor Diretor de Secretaria, oficie-se a autoridade policial comunicando esta decisão e aguarde-se o
envio do Inquérito Policial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, já que se trata de réu solto. Não sendo remetido o
IPL, no prazo legal, oficie-se à Autoridade Policial requerendo a remessa do mesmo.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o indiciado não dispor de advogado, e ao Ministério
Público, sobre o teor desta decisão.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n.
011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
Ciência ao Ministério Público à Autoridade Policial e à Defesa.

 
Aguarda-se o inquérito policial.

 
Intimem-se. Com o fim do plantão, distribua-se.
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Cumpra-se. Expedientes necessários.

 
Encerrado o plantão, encaminhem-se os autos ao juízo originariamente competente.

 
Santarém, 13 de novembro de 2022. 

 
(assinatura digital) 

 
ALEXANDRE RIZZI

 
Juiz Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0801611-29.2023.8.14.0051

 
Requerente: I.D.F.B.V.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, PABLO GOMES ADORNO, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)   AFASTAMENTO do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II)  RECONDUÇÃO da ofendida e de seus dependentes ao respectivo domicílio, após o afastamento
do agressor;

 
III) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
IV) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância,

 
VI) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
VII) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima. Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida,
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esclarecê-la, nos termos do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, 
em caso de descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial,
através da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento
presencial de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino
Pinto, s/n entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana,
feriado ou turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, a qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e
telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao CEJUSC ,  por meio do e-mail :
cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).
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Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém, 13 de fevereiro de 2023.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0818988-47.2022.8.14.0051

 
Requerente: M.H.M.T.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, ENILDO MORAIS TEIXEIRA, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de
tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)                AFASTAMENTO do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de
uso pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;
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III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância,  

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
VI) Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ¿ 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 03 (três) meses.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, ou junto ao CEJUSC, desta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.
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ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III. c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Esta decisão serve como OFÍCIO/MANDADO

 
1.   EXPEÇA-SE OFÍCIO ao CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe
relatório mensal de atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao
requerido, devendo ser realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão
só para o primeiro atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento (Ofício nº
038/2019, datado de 19/08/2019, subscrito pela Coordenadora do CAPS-AD). Deve, ainda, o CAPS
fazer a avaliação da possibilidade da internação (hospitalidade voluntária, por 15 dias) logo no
primeiro atendimento.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 14 de dezembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
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Juíza de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela Vara do Juizado

 
Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3928/2022-GP

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0807140-97.2021.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 129, § 9º e 147 do Código Penal, c/c 7°, inciso I e II da Lei nº 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha), c/c pedido de reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387,
inc. IV, do CPP. 

 
VÍTIMA: B.C.D.S.

 
DENUNCIADO: SERGIO BRUNO NASCIEMNTO DOS SANTOS, FILHO DE IRACEMA PALHETA DO
NASCIMENTO, NASCIDO EM 21/01/1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PJE 0807986-51.2020.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR a requerente R.D.A.A em lugar incerto e não sabido.

 
DISPOSITIVO
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Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 22 de novembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PJE 0808457-96.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR a requerente S.O.A em lugar incerto e não sabido.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 16 de dezembro de 2022.
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(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0015926-37.2019.8.14.0051

 
Requerente: R.S.D.S.

 
Com a finalidade de intimar o requerido, JUNIO SANTOS DE LIMA, NASCIDO EM 27/08/1985, filho de
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DE ARAÚJO, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
              Trata-se de representação pela concessão de medidas protetivas de urgência, encaminhada pela
Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher ¿ DEAM, em que R. D. S.S, residente na Avenida
Curuá-Una, comunidade de São Jorge, nesta (fone: 93 9 9486-5767), afirma ter sido vítima de ameaça por
parte de seu ex-companheiro JUNIO DOS SANTOS ARAÚJO residente na Avenida Curuá-Una,
comunidade de São Jorge, nesta.

 
Verifico que, em que pese a presente representação não tenha sido instruída com depoimento de
testemunhas, esta magistrada, a fim de proceder com o devido zelo e cautela, bem como aliado ao fato de
que a presente situação se enquadra, em tese, como violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei
11.340/2006), e tendo em conta o requerimento constante do expediente, defiro o pedido de medida
protetiva de urgência em favor R.D.S.S, e determino ao 
nacional JUNIOR DOS SANTOS ARAÚJO o cumprimento das seguintes medidas: 
1) Proibição de aproximação da vítima, de seus familiares e testemunhas, devendo manter distância
mínima de 500 metros;

 
2) Proibição de manter qualquer tipo de contato com a vítima, seus familiares e testemunhas,
pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação, qual seja, whatsapp, mensagens via sms, aplicativos
de internet, redes sociais;

 
3) Proibição de frequentar a residência da vítima e seu local de trabalho ou estudo. As medidas protetivas
acima impostas terão eficácia no prazo de 06 meses. Findo este prazo, havendo nova causa de pedir
(fatos novos), a ofendia pode requerer a fixação de novas medidas protetivas.

 
Intime-se o agressor, dando-lhe conhecimento da presente decisão. 
Intime-se a vítima para que tome ciência das medidas protetivas impostas, devendo ser cientificada de que
o descumprimento destas por parte do agressor poderá ser por ela informado à autoridade policial ou
judiciária. 
Ciência ao MP.

 
Oficie-se à autoridade policial dando-lhe ciência da decisão.
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Serve a presente decisão como mandado/ofício para os devidos fins. 
Cumpra-se em regime de plantão.

 
Distribua-se o feito à Vara competente após o plantão.

 
Tendo em vista que o reestabelecimento da energia elétrica somente se deu as 12h30 e a falta de internet
até o término do horário do plantão, determino o posterior cadastramento da presente decisão no Sistema
Libra. 
 

 
Santarém, 29 de dezembro de 2019.

 
JULIANA FERNANDES NEVES

 
JUÍZA DE DIREITO PLANTONISTA

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 28/02/2023
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0801248-25.2019.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: MARIA IVETE ALMEIDA DE SOUSA e
REQUERIDO MARCELO SOUSA FLEXA¿ SENTENÇA Vistos etc. MARIA IVETE ALMEIDA DE SOUSA
 a interdição de MARCELO SOUSA FLEXA, seu filho, alegando ser esta acometida de CID 10 F79.0
(Retardo Mental Não Especificado), restando incapaz para de praticar atos da vida civil. Com a inicial
juntou documentos, notadamente laudos médicos (id 9419926). Deferida a tutela provisória ao requerente
(id 9623419). Após, em 15/03/2022, audiência para entrevista do interditando e requerente, conforme
mídia em anexo. Na oportunidade, foi constatada a narrativa inicial (id 54276057). O requerido não
contestou a ação, razão pela qual foi nomeada a Defensoria Pública como curadora especial (id
57970958). A Defensoria Pública como curadora especial do interditando, apresentou contestação por
negativa geral (ID 67887672). Parecer conclusivo do Ministério Público opinando favoravelmente à
curatela definitiva (ID 73373475).Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os
autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como o laudo médico acostado, atestam que
o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da
realização da audiência, verificou-se o relatado na petição inicial, demonstrando desorientação
espacial. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de
interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna,
tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou
claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do
pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a
estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de MARCELO SOUSA FLEXA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e
patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por
tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de  MARCELO SOUSA FLEXA e nomeio MARIA IVETE ALMEIDA DE SOUSA curador(a)
do(a) interditando(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.782 do Código Civil e
artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a) deverá aplicar os valores eventualmente
recebidos de entidade previdenciária exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a)
interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a)
curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter.  Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização
dos bens do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 §
3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
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atentando-se aos limites da curatela. Condeno a requerida em custas, porém suspensas em razão do art.
98, §3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DPE. Intimem-se as
partes. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  Altamira, 17 de agosto de 2022 
JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ¿. E para que não se alegue ignorância, foi
expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de
Altamira, Estado do Pará, aos 09 de fevereiro de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da
Comarca de Altamira, subscrevo.

 
Luiz Fernando Mendes Favacho 
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

PROCESSO: 0806947-89.2022.8.14.0005
ASSUNTO: [Inventário e Partilha]
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)

EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

O DR. ANDRÉ PAULO ALENCAR SPÍNDOLA, Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc...FAZ SABER
aos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por meio deste, com prazo de
15 (quinze) dias, ficam CITADOS TODOS OS EVENTUAIS HERDEIROS, para responderem à ALVARÁ
JUDICIAL - LEI 6858/80 (74), em curso neste Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial, proposta por
REQUERENTE: RODRIGO ROCHA DOS SANTOS, de cujus JOSÉ ROCHA SOUZA. Cientificando-os de
que o prazo para contestarem a ação é de 15 (quinze) dias, não sendo contestada a presente ação
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que não se aleguem ignorância,
foi expedido o presente Edital em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, afixado no lugar
de costume, e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, conforme determinação da lei. Dado e passado
nesta cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 28 de fevereiro de 2023. Eu, JADNA CLEIA SILVA SOUSA,
Diretora da 3ª Vara Cível, digitei, subscrevi e assino. De ordem do Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ PAULO
ALENCAR SPÍNDOLA, Juiz de Direito Respondendo deste Juízo. JADNA CLEIA SILVA SOUSA Diretora
de Secretaria da 3ª Vara Cívele Empresarial da Comarca de Altamira/PA.
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Prazo de 20 dias

 
 

 
 

 
Ação de Guarda - Processo nº. 0802949-76.2021.8.14.0061

 
Requerentes: ULIELSON FARIAS ROCHA e LEILA PEREIRA RODRIGUES

 
Requeridos:

 
THAINA DOS SANTOS CUNHA, brasileira, pescadora extrativista, demais qualificações desconhecidas,
em local incerto e não sabido.

 
MAILSON RODRIGUES DA ROCHA, brasileiro, pescador, demais qualificações desconhecidas, em local
incerto e não sabido.

 
 

 
 

 
De ordem do Juiz RAFAEL DA SILVA MAIA, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Tucuruí, na forma da lei, CITO a requerida acima, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar
o pedido constante da ação supra.

 
 

 
Tucuruí/PA, 28 de fevereiro de 2023.

 
 

 
 

 
FRANK LEONEL CONCEIÇÃO DE SOUZA

 
Auxiliar Judiciário

 
Nos termos do Provimento 006/2009-CJCI
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Poder Judiciário do Estado do Pará

 
Juízo da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará.

 
AÇÃO PENAL

 
 

 
PROCESSO nº: 0800355-37.2021.8.14.0046

 
Acusado: Ricardo Alves da Silva

 
Advogado: Márcio Rodrigues Almeida ¿ OAB/PA 9.881

 
 

 
 

 
 

 
R.h

 
 
 

 
Redesigno audiência de instrução e julgamento, para o dia 21.03.2023, às 10:00h.

 
 
 

 
 
Intime-se o denunciado RICARDO ALVES DA SILVA;

 
 
Intime-se/requisite-se as testemunhas

 
 
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública;

 
 
expeça-se o necessário para a realização da audiência;
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Cumpra-se;

 

 
Rondon do Pará, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
 
 

 
João Valério de Moura Júnior

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da

 
Comarca de Rondon do Pará/PA
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AUTOS: 003946-43.2016.8.14.0037 - Cumprimento de Sentença - Ação de Cobrança

 
RITO DO JUIZADO ESPECIAL

 
Exequente: R DA S F VALENTE - Adv. habilitada

 
Advogado (a): ELISÂNGELA FERNANDES BATISTA - OAB/PA 12693

 
Executada: SANDRA SÁVIA LEITE CUNHA

 
 
 

 
 
 

 
DESPACHO/MANDADO

 
 
 

 
Trata-se de cumprimento de sentença em ação de cobrança no rito da Lei n.º 9.099/95.

 
A exequente requereu bloqueio do valor devido através do sistema sisbajud. Ocorre que para realizar a
pesquisa, são necessários alguns dados essenciais.

 
Isso posto, INTIME-SE a exequente, através de sua advogada constituída, para informar o CPF da
executada, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.

 
Expedientes necessários.

 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.

 
 
 

 
Oriximiná-PA, datado e assinado eletronicamente.

 
 
 

 
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA

 
Juiz de Direito

 

COMARCA DE ORIXIMINA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINA
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PROCESSO nº 0801893-55.2021.8.14.0013

 
EDITAL - CITAÇÃO 

 
A Excelentíssima Senhora, Drª.  Rejane Barbosa da Silva, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Capanema/PA, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de vinte (20) dias, que se processando por este Juízo e Secretária da 1ª Vara Cível e Empresarial
de Capanema/PA, aos termos dos Autos do Procedimento de Partilha e Inventário  - PROCESSO N.º 
0801893-55.2021.8.14.0013, que os herdeiros : AUGUSTO TEIXEIRA DOS SANTOS e VITOR GABRIEL
DE ALEXANDRIA SANTOS requerem a abertura de Inventário e a Partilha de Bens da de cujus 
PRISCILA DE ALEXANDRIA COSTA DOS SANTOS, ficam CONVOCADOS, pelo presente, todos os
eventuais outros herdeiros e interessados, encontrando-se estes em lugar incerto e não sabido, para
participarem do inventário e da partilha, o qual contar-se á da data da publicação, no prazo de 20 dias. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro não possa alegar ignorância,
será o presente edital, afixado no átrio do Fórum, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade.

 
 Capanema-PA, 23 de janeiro de 2023.

 
Drª. REJANE BARBOSA DA SILVA

 
Juíza de Direito, resp. pela 1ª Vara da Comarca de Capanema-PA 

 
  
 

 
Denisson W. F. da Paixão

 
Auxiliar Judiciário - Mat. 207314

 
 

 
 

COMARCA DE CAPANEMA
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ATO ORDINATÓRIO 

 
 Nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso XI do Provimento 006/2006 da CJRMB do TJE ¿ PA, ratificado pelo
Provimento 006/2009 da CJCI, intimo o Advogado Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
OAB/SP 128341, OAB/MA 9348-A, para comparecer em secretaria, no prazo legal, para ter vistas dos
autos físicos de nº 0000382-31.2016.814.0013, por ter sido deferido o pedido de desarquivamento dos
mesmos.

 
Capanema (PA), 28 de fevereiro 2023.

 
 José Pereira Smith Júnior

 
Diretor de Secretaria

 
Mat-116122

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO 

 
 Nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso XI do Provimento 006/2006 da CJRMB do TJE ¿ PA, ratificado pelo
Provimento 006/2009 da CJCI, intimo o Advogado Dr. DEIVID DOS S. NOVAES, OAB/PA 18737, para
comparecer em secretaria, no prazo legal, para ter vistas dos autos físicos de nº 0019679-
58.2015.814.0013, por ter sido deferido o pedido de desarquivamento dos mesmos.

 
Capanema (PA), 28 de fevereiro 2023.

 
 José Pereira Smith Júnior

 
Diretor de Secretaria

 
Mat-116122
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Número do processo: 0800622-78.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RANOLFO VALADARES
Participação: ADVOGADO Nome: JORDELINO ROSALVES DE ALMEIDA OAB: 6228/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0800622-78.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: RANOLFO VALADARES 
 
 Advogado(s) do reclamado: JORDELINO ROSALVES DE ALMEIDA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)   RANOLFO VALADARES para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,28 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 

COMARCA DE XINGUARA
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VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

 
PROVA DE PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DESCENTRALIZADO PARA ESTÁGIO,
NA MODALIDADE NÃO OBRIGATÓRIO, Nº 02/2023.

 

 

 
 

COMARCA DE AURORA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) TOTAL

OBJETIVA

TOTAL

ESCRITA

T O T A L
OBJ+ESC

1 RENATO REIS E REIS

CPF nº 032.021.442-78

8 8,0 16,0

2 LUCAS MATHEUS SILVA DE MELO 

CPF: 061.793.912-89

8 6,0 14,0

3 ISIS BEATRIZ MACIEL FREITAS

CPF: 067.263.712-09

6 7,0 13,0

4       EDSON GOMES DE CHAVES

CPF: 053.147.362-76

6 6,0 12,0

5 KAROLAINY CRISTINA PRESTES COSTA

CPF: 010.987.842-60

6 5,5 11,5

6       ANA MARIA DOS SANTOS FARIAS

CPF: 040.732.002-40

4 6,5 10,5

FRANCISCO ELVIS PRESLEY DOS S. S. TOSCANO
Diretor de Secretaria da Vara Única de Aurora do Pará
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Número do processo: 0800251-37.2023.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON MARTINS RIBEIRO OAB: 195299/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR) 

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800251-37.2023.8.14.0123  

 
NOTIFICADO(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A  

 
ADVOGADO(A): ANDERSON MARTINS RIBEIRO, OAB/SP nº 195.299

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) requerida (a): BANCO VOLKSWAGEN S.A, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Novo Repartimento, 28 de fevereiro de 2023.  

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 
Chefe da UNAJ-NR

 
Matrícula 179272

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO REPARTIMENTO
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Número do processo: 0800252-22.2023.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SONIA FERREIRA CARLOS
Participação: ADVOGADO Nome: IURI IBRAHIM BARROS ZAIDAN OAB: 22418/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR) 

 
NOTIFICAÇÃO  

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800252-22.2023.8.14.0123  

 
NOTIFICADO(A): SONIA FERREIRA CARLOS  

 
ADVOGADO(A): IURI IBRAHIM BARROS ZAIDAN, OAB/PA nº 22.418 

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) requerido (a): SONIA FERREIRA CARLOS, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias úteis das
8h às 14h. nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Novo Repartimento, 28 de fevereiro de 2023.

 
   

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 
Chefe da UNAJ-NR

 
Matrícula 179272
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COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA N.° 02/2023. O Excelentíssimo senhor Dr. ENIO MAIA
SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara única da Comarca de senador José Porfírio, Estado do Pará, no
uso de suas atribuições legais,  etc. FAZ SABER o presente edital a todos quantos virem ou dele tiverem
conhecimento que no dia 29 de abril de 2023, a partir das 08:30 horas será submetida à Correição
Extrajudicial Anual a Serventia/Cartório Extrajudicial da Comarca de Senador José Porfírio, coordenada
pelo Exmo. Sr. Dra. Enio Maia Saraiva, Titular desta Comarca, incluindo a respectiva Secretaria a ela
vinculada. FAZ SABER que, poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes
interessadas e ao público em geral. E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente
edital, que será publicado no diário de justiça e afixado no local de costume deste Fórum. Senador José
Porfírio, Pará aos 17 dias do mês de fevereiro de 2023. Enio Maia Saraiva. Juiz de Direito.
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EDITAL DE CITAÇÃO - Com prazo de 15 dias

 
Processo: 0800161-64.2022.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 121, §2°, I, IV e VI e §2º-A, I C/C ART.
14, lI, TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUTOR DO FATO: JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA. VÍTIMA: M. N. B.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA, com
endereço declarado nos autos como sendo localidade do Tamanduá, zona rural, Senador José Porfírio-
PA, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 121, §2°, I, IV e VI e §2º-A, I c/c art. 14, lI, todos do
Código Penal, denúncia essa que, na íntegra, diz: ¿EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A)
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA. Autos nº:
0800161-64.2022.8.14.0058 Autor do fato: José Aquino de Oliveira O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ, por seu órgão abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem à presença
de Vossa Excelência, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos, oferecer DENÚNCIA contra: JOSÉ
AQUINO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Altamira-PA, filho de Rosa Correa de Oliveira, nascido em
03.09.1954, RG nº 6111249 PC/PA, residente no Ramal Tamanduá, Zona Rural de Senador José Porfírio-
PA. DOS FATOS. Noticiam os autos de inquérito policial que no dia 11 de abril de 2021, às 06h00, na
localidade do Tamanduá, zona rural deste município, José Aquino tentou matar sua ex-companheira Maria
Nair Barbosa, por motivo torpe, caracterizado pela não aceitação de divisão dos bens após a separação,
sem possibilitar defesa e em razão de condição do sexo feminino, não consumando seu intento por
circunstâncias alheias a sua vontade, visto que a vítima foi socorrido pelo filho. Apurou-se que a vítima
conviveu com o denunciado por mais de 40 anos, mas já se encontravam separados há cerca de três
anos, embora continuassem residindo na mesma casa. No dia dos fatos, a vítima acordou cedo e se dirigiu
ao banheiro, momento em que avistou o denunciado com uma pá na mão e foi, imediatamente após,
surpreendida com um golpe na cabeça que a fez desmaiar, razão pela qual não se recorda de outros

EDITAL da CORREIÇÃO ORDINÁRIO, nº 01/2023. O Excelentíssimo Senhor Dr. ENIO MAIA SARIVA,
Juiz de Direito, Titular da Vara única da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, no uso de
suas atribuições legais,  etc. FAZ SABER o presente edital a todos quantos virem ou dele tiverem
conhecimento que, no dia 28 de abril de 2023, a partir das 08:30 horas será submetida á Correição
Periódica Ordinária a Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, coordenada pelo Exm. Sr. Dr.
ENIO MAIA SARAIVA, Titular desta Comarca, incluindo a respectiva Secretaria a ela vinculada. FAZ
SABER que, poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer reclamação
porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes interessadas e ao
público em geral. E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente edital, que será
publicado no diário de justiça e afixado no local de costume deste Fórum. Senador José Porfírio, Pará aos
17 dias do mês de fevereiro de 2023. Enio Maia Saraiva. Juiz de Direito
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detalhes. Após o fato, o autor se evadiu do local e a vítima foi socorrida e encaminhada ao hospital, a fim
de ser submetida a tratamento médico. Em razão da forte pancada na região da cabeça, a vítima teve
perda de memória, ficando com algumas sequelas, dentre as quais dificuldades de se locomover. O objeto
utilizado na conduta criminosa, que estava ao lado da vítima, foi encontrada pela filha do casal. Ressalta-
se que dentre os motivos do crime estão a não conformação do acusado quanto a divisão de bens do
casal. DO DIREITO Os indícios de autoria e a materialidade são suficientes para o oferecimento da
presente exordial acusatória (Exame de corpo de delito, fotografias em anexo). Assim, a conduta dolosa
praticada pelo denunciado é típica e ilícita, qualificando-se como delituosa em face da Norma Substantiva
Penal. DOS PEDIDOS Posto isso, o Ministério Público denuncia JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA, pela
prática do crime tipificado no artigo 121, §2°, I, IV e VI e §2º-A, I c/c art. 14, lI, todos do Código Penal,
aplicados os dispositivos da Lei 11.340/2006, requerendo que: a presente denúncia seja autuada e
processada, e após efetivamente recebida, seja o denunciado citado para responder aos seus termos,
com o julgamento procedente da presente ação, condenando-se o denunciado nas penas dos dispositivos
legais por ele violado. Senador José Porfírio-PA, datado e assinado digitalmente. OLIVIA ROBERTA
NOGUEIRA DE OLIVEIRA. Promotora de Justiça.¿. E como não foi encontrado (a) para ser citado (a)
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do
CPP), para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta o (a) acusado (a)
poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o número de oito, qualificando e requerendo
sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se forem arroladas testemunhas residentes em
Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na Comarca de sua residência e,
intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não apresentada a referida defesa no prazo
legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406, §3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara
para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar que não possui advogado constituído.
Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos
23 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX,
do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0800204-98.2022.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 217-A DO CÓDIGO PENAL. AUTOR
DO FATO: JARLAN MOTA SÁ. VÍTIMA: M. N. B. O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA,
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO
DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado
(a) JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA, com endereço declarado nos autos como sendo localidade do
Tamanduá, zona rural, Senador José Porfírio-PA, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 121, §2°,
I, IV e VI e §2º-A, I c/c art. 14, lI, todos do Código Penal, denúncia essa que, na íntegra  diz:
¿EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA. Processo n°: 0800204-8.2022.8.14.0058. Réu: JARLAN MOTA SÁ. O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, pela Promotora de Justiça abaixo subscrita, com fulcro
no art. 129, inciso I da CF de 1988, art. 24 do CPP, art. 25, III, da Lei 8625/93 e tendo por fundamento o
inquérito policial que subsidia os autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência
oferecer DENÚNCIA em desfavor de: JARLAN MOTA SA, brasileiro, natural de Senador José, Porfírio/PA,
nascido em 21.06.1996, portador do CPF sob o nº 055.491.812-90, filho de Claudilene Mota Silva,
residente e domiciliado na Rua Antônio Barbosa, nº 688, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Senador José Porfírio/PA, o que faz nos termos a seguir: DOS FATOS. Extrai-se dos autos do Inquérito
Policial que no início do ano de 2021, a menor ANA CLARA DE SOUZA ARAÚJO foi vítima de estupro de
vulnerável praticado pelo seu vizinho, o denunciado JARLAN MOTA SA. Consta nos autos, que o
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Conselho Tutelar de Senador José Porfírio, foi procurado pela mãe da vítima, para pedir orientação, após
descobrir que o denunciado havia praticado conjunção carnal com sua filha de apenas 12 anos na época
dos fatos. A mãe da vítima relatou que o denunciado mandava mensagem pelo celular, e que a menor
utilizava seu aparelho para se comunicar com Jarlan, e após descobrir a relação dos dois, imediatamente
proibiu sua filha de se relacionar, tendo em vista não ter idade, e ainda procurou o acusado e sua família
para comunicar que estava sabendo dos fatos, e pediu para o acusado não se envolver mais com a
menor. Após, acreditou que sua filha não se comunicava mais contato com o réu. Até que no dia
28.08.2021, ouviu o celular de sua filha tocar e viu que o número estava registrado em nome de ¿Jarlan,
meu príncipe¿, oportunidade que atendeu a ligação e falou com o denunciado, pedindo mais uma vez que
o mesmo não incomodasse sua filha. Posteriormente ao indagar sua filha sobre seu envolvimento com
JARLAN, a adolescente confessou que já havia mantido relações sexuais com o denunciado, momento
que resolveu relatar os fatos a autoridade policial. O denunciado JARLAN MOTA SA não foi interrogado
em sede policial, uma vez que se encontra em local incerto e não sabido. Laudo pericial acostado nos
autos de fl. 17, id. 66156976. DO DIREITO. Com essa conduta o denunciado JARLAN MOTA SA
perpetrou o crime capitulado no art. 217-A do Código Penal (estupro de vulnerável), eis que manteve
conjunção carnal com menor de 14 anos, pelo que deverá ser processado e julgado na forma da lei. DAS
PROVAS. A autoria e a materialidade restaram provadas pelos depoimentos da vítima, das testemunhas,
bem como pelo laudo pericial, que comprova os fatos narrados. DO PEDIDO. Pelo exposto, uma vez
comprovada a autoria delituosa, requer este Órgão Ministerial que seja recebida a presente peça, a fim de
que o denunciado JARLAN MOTA SÁ seja citado para comparecer em Juízo para que seja processado,
prosseguindo-se nos demais termos de direito até final julgamento, pela prática do delito descrito no art.
217-A(estupro de vulnerável), do Código Penal, de tudo ciente o Parquet. N. termos, P. deferimento.
Senador José Porfírio-PA, datado e assinado digitalmente. RENATA VALERIA PINTO CARDOSO.
Promotora de Justiça.¿. E como não foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares,
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas até o número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando
necessário. Advertindo-o (a) de que se forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a
impossibilidade de comparecimento e recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo.
Ficando ciente que, uma vez não apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público (art. 396-A c/c 406, §3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual
procedimento será adotado se declarar que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao
conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na
forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 23 (vinte e dois) dias do mês
de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, faz saber ao sentenciado
nos autos da ação penal em trâmite no juízo da vara única da comarca de Senador José Porfírio-PA sob o
nº 0000013-58.2000.8.14.0058 ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, nascido aso 02/10/1969, portador
do CPF N 374.530.762-34 e do Título Eleitoral 27524031350, filho de Adeilma Quintino Prata, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua Ituqui, nº 15, bairro Amparo, Santarém-PA, sendo que não
tendo sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o
sentenciado ao norte identificado tome ciência da sentença prolatada em 03/08/2022, a qual, na íntegra,
diz: SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Adoto como relatório o da decisão de Pronúncia, acrescido da instrução
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procedida neste plenário. II ¿ RESUMO DA INSTRUÇÃO PLENÁRIA. Na fase dos debates, o ilustre
representante do Ministério Público Paraense, sustentou sua pretensão em plenário, pleiteando a
condenação do pronunciado, nas sanções insculpidas art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro. A
Defesa do réu, a seu turno, representada pelo ilustre Defensor Público, sustentou em plenário a tese
negativa de autoria e, subsidiariamente, a desclassificação para homicídio culposo ou, ainda, a absolvição
por clemência ou por legítima defesa. Observadas as formalidades processuais à espécie, transcorreu
sem anormalidades a sessão do Colendo Pretório Popular, que respondeu aos quesitos propostos, os
quais restaram aprovados pelas partes, não registrando em ata qualquer irresignação. III ¿ RESULTADO
DA VOTAÇÃO. Formulados os quesitos, conforme termos próprios, o Conselho de Sentença, reunido em
ambiente sigiloso, assim respondeu: Ao responder ao primeiro quesito, foi reconhecida a materialidade
delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria de votos, o douto Conselho de
Sentença reconheceu que o réu Ilmo Raimundo Quintino Prata foi o autor do disparo de arma de fogo que
ocasionou a morte da vítima Ademario Pena de Sousa. No terceiro quesito, o Conselho de Sentença,
igualmente por maioria de votos, não reconheceu a tese desclassificatória sustentada pela Defensoria
Pública. Por fim, no quesito obrigatório, o Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, não
absolveu o acusado. IV - CONCLUSÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA: Como se vê, o Conselho de
Sentença reconheceu, por maioria de votos, a responsabilidade criminal do réu ILMO RAIMUNDO
QUINTINO PRATA pelo crime de Homicídio Simples praticado em face da vítima ADEMARIO PENA DE
SOUSA, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, em razão dos fatos ocorridos no dia 17 de
dezembro de 2000, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. V ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto,
atendendo à SOBERANA decisão dada pelo Colendo Conselho de Sentença, julgo procedente o pedido
formulado na denúncia para CONDENAR ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, qualificado nos
autos, pelo crime de homicídio simples, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, praticado em face
da vítima ADEMARIO PENA DE SOUSA, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. Passo a
dosimetria da pena. VI ¿ DOSIMETRIA DE PENA, Todas as circunstâncias que envolvem o fato imputado
ao réu e reconhecidos pelo Conselho de Sentença, recomendam uma resposta penal suficiente e
necessária para a reprovação e prevenção de crimes, consoante preconiza o Código Penal Brasileiro.
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal Pátrio e à decisão do Conselho de
Sentença, fixo a pena na forma que segue, atendendo à decisão soberana do Conselho de Sentença:
PRIMEIRA FASE: PENA-BASE. 1)    CULPABILIDADE ¿ circunstância DESFAVORÁVEL: o réu agiu com
culpabilidade acentuada, uma vez que na época dos fatos exercia a função pública de policial militar,
agente público treinado para atuar em defesa da população e garantir a segurança de todos, tendo agido,
na ocasião, de modo totalmente contrário ao que legalmente se espera dos referidos agentes públicos,
após ter publicamente consumido bebidas alcoólicas, de modo que essa circunstância será valorada
negativamente; 2)    ANTECEDENTES CRIMINAIS ¿ circunstância FAVORÁVEL: o réu não possui
condenação criminal transitada em julgado; 3)    CONDUTA SOCIAL ¿ circunstância NEUTRA:
considerada como o comportamento do agente nas esferas social (comunidade em que vive), familiar e
profissional, a conduta social é, no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem
no feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 4)    PERSONALIDADE ¿
circunstância NEUTRA: no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem no
feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 5)    MOTIVO ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro o motivo do cometimento do delito pelas provas produzidas nos autos, tendo
havido menção à tentativa de dispersar uma briga generalizada e à de defender amigos que estavam na
confusão, não havendo provas contundentes de qual tenha sido o motivo do delito, razão pela qual, deixo
de valorar este elemento; 6)    CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME ¿ circunstância DESFAVORÁVEL:
comprovou-se nos autos que o réu disparou contra a vítima em meio a várias outras pessoas, colocando
em risco todos que estavam no local, inclusive há relatos de que outras pessoas foram atingidas, de forma
que valorarei negativamente este elemento; 7)    CONSEQUÊNCIAS ¿ circunstância FAVORÁVEL:
revelam-se próprias do tipo penal; 8)    COMPORTAMENTO DA VÍTIMA ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro se a vítima contribuiu ou não para o cometimento do delito, entretanto, com
base no pacífico entendimento jurisprudencial, isso não pode ser considerado em desfavor do réu. Tendo
em vista as circunstâncias judiciais analisadas individualmente e, considerando a presença de duas
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
SEGUNDA FASE: AGRAVANTES E ATENUANTES. No caso presente, inexistem circunstâncias
atenuantes ou agravantes, razão pela qual mantenho a pena no patamar inicialmente fixado. TERCEIRA
FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE PENA. Inexistem causas de diminuição aumento de
pena. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão. VII -
DETRAÇÃO PENAL. Deixo de promover a detração penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP, haja
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vista a inexistência de certidão carcerária nos autos, de forma que a detração deverá ser realizada pelo
Juízo da Vara de Execuções Penais. VIII - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. O regime
inicial de cumprimento de pena imposto ao condenado, em atenção ao artigo 33, §2º, alínea
¿a¿ do Código Penal Brasileiro, e considerando as circunstâncias do artigo 59, inciso III, comb. c/ art.
68 do mesmo diploma legal, será inicialmente FECHADO, a ser cumprido em uma das Casas Penais da
SEAP/PA, onde houver vaga. IX - SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Deixo de converter a pena privativa de
liberdade aplicada em desfavor do condenado em pena restritiva de direitos ante o quantum da pena ora
aplicado impossibilitar tal conversão e/ou substituição, nos termos do art. 44, inciso I do Código Penal
Brasileiro. X - REPARAÇÃO CIVIL DE DANOS. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos
ocasionados à vítima uma vez que não existe pedido nesse sentido. XI ¿ DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. Concedo ao réu o direito de recorrer desta sentença em liberdade, tendo em vista que
respondeu o processo em liberdade, bem como que não estão presentes nos autos os requisitos
ensejadores de um decreto de prisão preventiva entabulados nos artigos 312 e 313 do Código Penal
Brasileiro. XII - DISPOSIÇÕES FINAIS. Realizado o julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Altamira, cumprindo a determinação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, determino a
imediata devolução dos autos ao Juízo de Senador José Porfírio/PA. Deixo dar qualquer determinação em
relação à arma do crime, por se tratar de processo desmembrado e, em seguida, desaforado, não
havendo informação sobre a situação atual do processo originário e dos possíveis objetos apreendidos
nos referidos autos. Condeno o réu nas custas e encargos processuais, nos termos do art. 804 do Código
de Processo Penal. Intime-se o réu por edital. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes
providências: a.     Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, atendendo ao disposto do art.
393, inciso II, do CPP c/c art. 5º, inciso LVII, da Carta Magna de 1988, fazendo-se as comunicações
necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico; b.   Expeça-se mandado de prisão, com as devidas
anotações no BNMP; c.   Após o cumprimento do mandado de prisão, expeçam-se as peças necessárias
do processo referente ao condenado para a Vara das Execuções Penais para as medidas cabíveis e
adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza; d.   Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Pará, dando-lhe ciência da presente sentença, para que sejam suspensos os
direitos políticos do condenado, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal. Sentença lida e
publicada em plenário e partes intimadas neste ato. Registre-se e cumpra-se. 30ª Sessão da 2ª Reunião
Periódica do Tribunal do Júri da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira/PA, realizado no Salão do Júri,
aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h24. ELAINE GOMES NUNES DE
LIMA. Juíza de Direito. Presidente do Tribunal do Júri da 2ª vara criminal da comarca de Altamira¿. Aos 20
(vinte) dias do mês de outubro do ano 2022 (dois mil e dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, digitei, subscrevo e assino conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  DE  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A

 
60 (SESSENTA) DIAS

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única
da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faz saber ao
nacional JOSÉ JUNIO AVELINO SIRQUEIRA, natural de Campos Belos-GO, filho de Cleonice Avelino
Cirqueira, que devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo
em 16/11/2022, nos autos do processo nº 00-1361-52.2016.8.14.0058 ¿ Ação Penal que, na íntegra, diz: 
PROCESSO Nº. 0001361-52.2016.8.14.0058 SENTENÇA Vistos, etc.  Cuidam os autos de Ação Penal
proposta pelo Ministério Público em face de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA, qualificado nos autos,
imputando-lhe a prática dos delitos previstos no art. 45 da Lei 9.605/98, art. 310 do Código de Trânsito
Brasileiro e art. 244-B da Lei 8.069/90 (ECA). Segundo narra a denúncia, em síntese: ¿Narra o Inquérito
policial que no dia 12.05.2016 o acusado, com vontade livre e consciente, na companhia do menor
Walison Gomes Pereira, com 17 anos de idade, adentrou a fazenda Rosinha, de propriedade do espólio
de Luiz Rebelo Neto, de lá extraindo quatro toras de madeira de lei, do tipo Ipê, sem autorização do órgão
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competente. Na ocasião, o acusado servia-se do menor Walison Gomes Pereira como motorista do
caminhão, tendo-lhe entregado a direção do veículo, como fazia regularmente, haja vista tê-lo contratado
como motorista, mesmo sabendo que este não era habilitado e que tinha menos de 18 anos. Segundo se
extrai dos elementos de informação em anexo, o acusado é contumaz na prática de crimes ambientais,
fazendo da extração ilegal de madeira seu modo de vida. Ainda conforme se pôde apurar, o acusado
invadia, sistematicamente, a propriedade alheia para lá saquear, sem autorização, peças de madeira de
Lei, destruindo trechos da mata virgem. Também se apurou que o denunciado, quando detido, estava na
posse de diversos bens, que foram apreendidos pela polícia judiciária, todos ligados à extração ilegal de
essenciais vegetais (motosserra, um caminhão madeireiro, duas baterias para caminhão, uma motocicleta
Honda Broz, placa JTJ 2993. Também estava em posse de um trator, utilizada na abertura de picadas e
retirada de toras (...)¿. No dia 12/05/2016, o denunciado foi preso em flagrante delito. Ato seguinte, a
prisão em flagrante foi convertida em preventiva, por força de decisão proferida em 14/05/2016 (id nº
49080409). Em 22/05/2016, foi concedida liberdade provisória mediante o pagamento de fiança e o
cumprimento de medidas cautelares diversas, nos termos do art. 319 do CPP (id nº 49080391). A
denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685). Citado, nos termos da certidão de id nº 49080413,
o acusado apresentou resposta escrita em petição de id nº 49080414. Despacho saneador de id nº
49080416 determinando o prosseguimento do feito, com a designação de instrução e julgamento. Durante
a instrução, foi colhido o depoimento das testemunhas arroladas pela acusação, quais sejam: RALISSON
CARLOS; PEDRO REBELO e CRISTHIANO JOSE GOMES. O interrogatório do réu não foi realizado, em
razão de ter sido decretada a sua revelia em decisão proferida no id nº 49080416 ¿ Pág. 13. Na fase do
art. 402, do CPP, o Ministério Público e a defesa nada requereram, tendo sido dado vista sucessiva dos
autos para apresentação de suas razões finais na forma escrita. Após o término da instrução processual, o
Ministério Público pugnou pela condenação do acusado com incurso nas penas dos crimes imputados na
denúncia, por entender estar provada a autoria e materialidade (id nº 56830663). A defesa, por seu turno,
requereu a desclassificação da conduta imputada na denúncia para o crime previsto no artigo 46, da Lei
de Crimes Ambientais. De forma subsidiária, suplicou pela fixação da pena-base no patamar mínimo legal,
bem como pelo reconhecimento da atenuante do artigo 65, III, alínea ¿d¿, do CP. Vieram os autos
conclusos. É o que se tem a relatar. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DOS CRIMES
PREVISTOS NO ART. 310 DO CTB E 45 DA LEI Nº 9.605/98. Inicialmente, verifico que o crime de
permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, previsto no art. 310
do CTB e o do art. 45 Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) foram atingidos pela perda da prescrição
da pretensão punitiva estatal. O "jus puniendi" do Estado se materializa por meio da ação penal, através
do qual visa punir todo aquele que, por ação ou omissão pratica um ilícito penal. Uma vez iniciada a ação
penal, a decisão final deve ser prolatada dentro de determinado tempo, sob pena de ocorrer a prescrição
da pretensão punitiva. Prescrição é a perda do poder punitivo estatal em função do tempo. Prescrito o
crime, o Estado não poderá impor pena ou não poderá executá-la, isso em face do decurso do prazo.
Emerge cristalino nos autos que o último marco interruptivo da prescrição adveio com o recebimento da
denúncia, conforme acima indicado. O crime previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 possui pena máxima de 2
(dois) anos de reclusão e o do art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro tem pena máxima de 01 (um) ano
de reclusão. Nos termos do art. 119 do Código Penal, cada crime deve ser considerado isoladamente para
fins de verificação da prescrição. Conforme disposto no art. 109, inciso V, do CPB, com base nas penas
abstratas dos crimes acima descritos, verifica-se que ambos os crimes possuem o prazo prescricional de 4
(quatro) anos. Dessa forma, considerando que a denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685),
não havendo outras causas interruptivas do prazo prescricional nos autos, conclui-se que a prescrição dos
crimes do art. 45 da Lei 9.605/98 e art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro ocorreu em 05/06/2020.
Diante disso, deverá ser extinta a punibilidade nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal Brasileiro
c/c art. 61 do Código de Processo Penal. DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 244-B DA
LEI 8.069/90 DO ECA) No que diz respeito ao crime previsto no artigo 244-B da Lei 8.069/90 (ECA), incide
nas práticas nele tipificadas o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito)
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la. O Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção de menores, dispondo:
¿Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos¿. Trata-se de crime
acessório que necessita da prática de outro delito, crime principal, para a sua configuração. A denúncia
narra que o crime principal é o ambiental e a corrupção ocupa o lugar de acessório. Sendo assim,
considerando que o crime ambiental previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 (crime principal) restou
reconhecido como prescrito, não há espaço para conhecimento do crime do ECA. Operou-se uma relação
de prejudicialidade, pois a extinção da punibilidade do crime principal pela prescrição afasta qualquer
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conteúdo ilícito do crime acessório, o que impõe a absolvição do réu quanto ao crime de corrupção de
menores. Segue posicionamento do TJPA a respeito da prescrição do crime principal, em afetação ao
crime acessório:  : APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (CRIME ACESSÓRIO)
PREJUDICADO. INSUFICÊNCIA DE PROVAS DO CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU CONFESSO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA DO
CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. PENA BEM
DOSADA E SUBSTITUIDA CORRETAMENTE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. (ART. 44,
INCISO III, DO CPB). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, SENDO RECONHECIDO DE OFÍCIO A
PRESCRIÇÃO DO CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E PREJUDICIALIDADE DO CRIME DE
CORRUPÇÃO DE MENOR.  PREJUDICIAL DE MÉRITO ? PRESCRIÇÃO DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL ? ART. 349 DO CPB.    O exame da tese de absolvição do crime de
favorecimento real por insuficiência de provas alegada no recurso defensivo está prejudicado pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente.  In casu, os fatos
ocorreram em 17 de novembro 2017, a denúncia foi recebida em 12 de março de 2018, prolatada a r.
sentença aos 03 de setembro de 2018 e publicada no dia 04 de setembro de 2018, além de ter transitado
em julgado para o Parquet.   Em se tratando de prescrição intercorrente,  será tomada como base a pena
carcerária efetivamente aplicada, nos moldes do artigo 110, § 1º do Código Penal, qual seja, 05 (cinco)
meses de detenção. E, conforme a redação do artigo 109, inciso VI, do referido diploma legal, o lapso
prescricional é de 03 (três) anos. De mais a mais, em razão de sua menoridade na data dos fatos (fls. 24),
a prescrição operar-se-á pela metade (artigo 115, CP), resultando em 01 (um) ano e 06 (seis) meses. 
Observo, portanto, que entre a data de publicação da r. sentença e o presente julgamento transcorreu o
lapso prescricional da pretensão punitiva, razão pela qual, com base no artigo 61 do Código de Processo
Penal, de OFÍCIO, reconheço a extinção da punibilidade do réu, face a prescrição do crime de
favorecimento real (art. 349 do CPB), nos termos do artigo 109, VI, c/c artigo 110, § 1º c/c art. 115, todos
do Código Penal.    DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (ART. 244-B DO ECA).  Entendo que não
subsiste, igualmente, a condenação do apelante pelo delito de corrupção de menores, vez que se trata de
delito acessório, estando prejudicado pela prescrição do crime principal de favorecimento real.    O
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção
de menores, dispondo:  ?Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos,
com ele  praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena ? reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos?.    Sendo assim, como uma das elementares do tipo penal é a prática, ou mesmo a indução ao
cometimento de crime, e considerando que o crime de favorecimento real (crime principal) está prescrito,
imperioso se faz reconhecer de ofício a prejudicialidade superveniente da condenação do crime acessório
(corrupção de menor). (precedentes)  Dessa forma, reformo de OFÍCIO a sentença para tornar prejudicada
a condenação pela praticado Crime de Corrupção de Menor, em razão da prescrição do crime principal de
favorecimento real, tipificado no art. 349 do CPB. [...] (2020.01771461-14, 213.923, Rel. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-08-27,
Publicado em 2020-08-27) (grifos acrescidos) Em suma, se não houve o reconhecimento da prática de
crime ambiental, não se pode concluir pela corrupção de menores. Diante do exposto e de tudo que dos
autos consta, julgo extinta a punibilidade de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA pela prescrição com
relação aos crimes dos arts. 310 do CTB e 45 da Lei de Crimes Ambientais e o ABSOLVO com
relação à imputação da conduta prevista no art. 244-B da Lei 8.069/90, com base nos arts. 109, V do CP
c/c 107, IV do CP c/c 397, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação. Sem
incidência de custas processais. Publique-se. Registre-se. Intime-se o réu. Caso o réu não seja
localizado, determino, desde logo, a sua intimação por edital com prazo de 60 (sessenta) dias (art.
392, § 1º, do CPP). Ciência ao Ministério Público. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas legais. SERVIRÁ cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009 ¿ JCI. Cumpra-se. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito. Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2022. (dois mil e
vinte e dois) Eu, Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei.
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E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
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DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
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conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
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SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
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denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
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de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
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harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
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pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
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Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional CLAUDEMIR DA COSTA VIANA, filho de Maria do Socorro
da Costa Viana, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Principal, nº 703, bairro Jatobá,
provavelmente cidade de Altamira-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontra-
se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023, nos autos da Ação Penal nº 0000962-
81.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Trata-se de requerimento para concessão de
Medidas Protetivas, na forma do art. 12, III da Lei 11.340/06, requerida por Rosiane Moreira Araújo em
face de Claudemir da Costa Viana. Em 04/10/2020, foi proferida decisão deferindo liminarmente as
medidas protetivas postuladas (id nº 49923012 - Págs. 1/2). Nos termos do art. 21 da Lei 11.340/06, a
vítima ROSIANE MOREIRA ARAUJO foi notificada sobre o deferimento das medidas protetivas.
Entretanto, as tentativas de intimação pessoal do requerido restaram infrutíferas (id nº 49923012 - Pág.
16). Na sequência, determinou-se a citação por edital do requerido, nomeando-se defensora dativa para
atuar em sua defesa nos autos. A certidão de id nº 80996886, atesta que a defesa nomeada para o
requerido quedou-se inerte. Nada mais foi requerido. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório.
decido. É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela
Lei nº 11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos. Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da
necessidade das medidas protetivas de urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das
partes ou do Ministério Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os requisitos
do fumus boni iuris e periculum in mora. As medidas protetivas de urgência visam assegurar à mulher em
situação de risco o direito a uma vida sem violência, sendo certo que a adoção da providência cautelar
/satisfativa, pelo Juiz está vinculada à ocorrência iminente de probabilidade de lesão a integridade física e
psíquica da vítima. As medidas protetivas dispostas na Lei nº 11.340/2006 buscam proteger a integridade
física e psicológica da mulher, contudo, na hipótese em apreço, há considerável lapso temporal entre o
pedido de medidas e a presente data, sem que haja qualquer manifestação trazida aos autos de fato novo
que venha determinar a urgência na manutenção das medidas requeridas. Dessa forma, é forçoso
reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do
art. 485, IV do CPC. No caso concreto, tais requisitos não mais se perfazem haja vista o transcurso
do lapso temporal de mais de 02 (dois) anos e a ausência de qualquer notícia por parte da requerente de
fato novo indicador de que ainda presente a urgência como sustentáculo fundamental ao desenvolvimento
regular e válido do processo. Outrossim, ressalte-se que se houver novos fatos ensejadores das medidas
protetivas de urgência, tais medidas poderão ser novamente deferidas. Sendo assim, entendo inexistente,
neste momento, a urgência para manutenção das medidas pleiteadas, ocasião em que as REVOGO, e
EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso IV do
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se as partes, sendo o demandado por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos.
P.R.I.C. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº
003/2009- CJCI.  Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de
Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA¿.
Aos 08 (oito) dias do mês fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
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006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JOSE CHARLES LEITE DA SILVA e TIANA DIAS DA
SILVA, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença de id. 86078085 prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos
autos da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0804434-85.2021.8.14.0005, procedendo o pagamento
das custas processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida ativa: ¿ SENTENÇA  Trata-se de
autos de Medida Protetiva de Urgência, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida por TIANA
DIAS DA SILVA, vítima de violência doméstica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido
JOSE CHARLES LEITE DA SILVA, também qualificado nos autos. Considerando as provas e alegações
consubstanciadas aos autos, foram deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da ofendida (id nº
35931619 - Págs. 1/4). As partes não foram localizadas para ser intimadas acerca da citada decisão,
conforme se verifica pelo teor da certidão de id nº 63314764 - Pág. 1, havendo informações de que a
requerente teria vendido a propriedade em que residia, mudando-se para rumo ignorado. O Ministério
Público pugnou pela intimação por edital, o que foi deferido pelo Juízo. Após intimação editalícia, fora
nomeada defensora dativa, a qual apresentou contestação genérica. Vieram os autos conclusos. É o
Relatório. Decido. As medidas protetivas do art. 22 da Lei n.º 11.340/06 tem natureza cautelar, aplicando-
se somente em caso de urgência de forma preventiva e provisória. No caso dos autos, verifica-se que
desde o deferimento das medidas protetivas ocorrido em 28/09/2021, ou seja, há mais de 1 (um) ano e 6
(seis) meses, a requerente não se manifestou nos autos, havendo notícias de que, nesse ínterim, mudou
de endereço, sem, no entanto, informar a este juízo acerca de seu atual paradeiro, razão pela qual tenho
que restou configurada a perda do objeto da presente medida, ante a ausência de interesse, resultando na
extinção do feito. Cabe ressaltar, que acaso haja novo temor da vítima quanto a sua segurança, esta
poderá buscar proteção perante as autoridades, requerendo novamente medidas para protegê-la, já que
podem ser aplicadas a qualquer tempo. Considerando as disposições legais referentes à natureza da
medida protetiva em tela, e diante das informações constantes dos autos, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, IV do CPC, em razão da falta de interesse
da vítima. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Intimem-se as partes por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. Fixo honorários da defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Após,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. SERVIRÁ a
cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009- CJCI. Senador
José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins Silva Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 08 (oito) dias do mês
de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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Número do processo: 0800460-41.2022.8.14.0058 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: LEONARDO FERNANDES AVILA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20,
de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônica- Edição 7245/2021 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA:  0800460-41.2022.8.14.0058 

 
EXTRAÍDO DOS AUTOS DO PROCESSO JUDICIAL Nº: 0800179-85.2022.8.14.0058 
NOTIFICADO: REQUERENTE: LEONARDO FERNANDES AVILA 
  

 
Faz saber a todos, quantos o presente edital de notificação, com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa na Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Senador José
Porfírio, os autos do Procedimento Administrativo de Cobrança, acima mencionado, e como não houve
êxito na notificação pelos correios, expede-se o presente, com a finalidade de NOTIFICAR o Sr.
REQUERENTE: LEONARDO FERNANDES AVILA residente e domiciliado  Rua Doutor Adelson Barros,
715, Jardim Sion, VARGINHA - MG - CEP: 37048-225, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos , correspondente ao boleto nº 20230585599, no
valor de 11.969,54 (onze mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em normativo do TJPA. E para que cheguem ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar desconhecimento será presente edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e
afixado no lugar de costume, DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Senador José Porfírio,
estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos 28 de fevereiro de 2023. Eu, _______ (Áurea Lima
Mendes de Sousa) - Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Senador José Porfírio o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800398-98.2022.8.14.0058 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA LUIZA ORSINI FACHETI 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20,
de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônica- Edição 7245/2021 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA:  0800398-98.2022.8.14.0058 

 
EXTRAÍDO DOS AUTOS DO PROCESSO JUDICIAL Nº: 0002684-87.2019.8.14.0058 
NOTIFICADO:  ANA LUIZA ORSINI FACHETI 
  

 
Faz saber a todos, quantos o presente edital de notificação, com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa na Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Senador José

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SENADOR JOSÉ PORFIRIO
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Porfírio, os autos do Procedimento Administrativo de Cobrança, acima mencionado, e como não houve
êxito na notificação pelos correios, expede-se o presente, com a finalidade de NOTIFICAR a Srª.  ANA
LUIZA ORSINI FACHETI residente e domiciliado Rodovia PA 150, KM 137, Casa do Facheti, Tailândia -
PA - CEP: 68695-000, para que efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias
ininterruptos, correspondente ao boleto nº 2023060615, no valor de 1.186,57 (um mil, cento e oitenta e
seis reais e cinquenta e sete centavos), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de
outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em normativo do TJPA. E para que cheguem ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar desconhecimento será presente
edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado no lugar de costume, DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Senador José Porfírio, estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos 28 de
fevereiro de 2023. Eu, _______ (Áurea Lima Mendes de Sousa) - Chefe da Unidade Local de Arrecadação
da Comarca de Senador José Porfírio o confeccionei e assino eletronicamente.
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PORTARIA Nº 003/2023-DF

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de Direito titular da Vara
Única da Comarca de São Miguel do Guamá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

 
Considerando o EDITAL DE CORREIÇÃO N. 002/2023, que abre a Correição anual ordinária nos
cartórios extrajudiciais existentes na Comarca de São Miguel do Guamá.

 
Considerando a necessidade de sistematização dos trabalhos da Correição Ordinária Anual,

 
RESOLVE:

 
DESIGNAR para exercerem as funções de Secretário (a) da Correição Ordinária Anual junto aos
cartórios extrajudiciais da Comarca de São Miguel do Guamá, a servidora MARCELE NAZARÉ MIRANDA
DA SILVA SOUSA, analista judiciária, matrícula 124320, e o servidor RODRIGO SOLEDADE FELIPE,
diretor de secretaria, matrícula. 168742.

 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 
São Miguel do Guamá-PA, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023.

 
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO

 
Juiz de Direito Titular da Vara

 
Única da Comarca de São Miguel do Guamá

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 002/2023

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de Direito titular da Vara
Única da Comarca de São Miguel do Guamá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, por
ocasião de sua posse e, em cumprimento ao art. 154 do Código Judiciário do Estado e art. 54 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e Provimento nº 04/2001 da CJCI.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que a partir do dia 27
de março de 2023 até o dia 30 de março de 2023, será procedida a CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA
nos cartórios extrajudiciais existentes na Comarca de São Miguel do Guamá. Durante a Correição, todos
os servidores lotados na secretaria e gabinete deste Fórum servirão como auxiliares dos trabalhos. Na
oportunidade poderão as partes interessadas, pessoas físicas ou jurídicas, membros do Ministério Público,
Defensoria Pública e Advogados, encaminhar reclamações e sugestões, prioritariamente para o e-mail
1miguelguama@tjpa.jus.br, se preferir, comparecendo no local acima indicado para redução a termo.

 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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E para que seja levado ao conhecimento de todos, expeça-se o presente Edital, que será publicado no
Diário de Justiça Eletrônico e afixado uma via no quadro de avisos desta Vara para conhecimento dos
interessados. 

 
São Miguel do Guamá/PA, terça-feira, 27 de fevereiro de 2023.

 
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO

 
Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de São Miguel do Guamá/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801344-16.2021.8.14.0055

 
INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA 

 
Nome: MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA 
Endereço: ESTRADA SÃO MIGUEL, 691, VILA FRANÇA, SãO MIGUEL DO GUAMá - PA - CEP: 68660-
000 

 
Advogado: JULIO DE OLIVEIRA BASTOS OAB: PA6510 Endereço: desconhecido 

 
REQUERIDO: JEFFERSON DE OLIVEIRA BOTELHO 

 
Nome: JEFFERSON DE OLIVEIRA BOTELHO 
Endereço: ESTRADA SÃO MIGUEL, 691, VILA FRANÇA, SãO MIGUEL DO GUAMá - PA - CEP: 68660-
000 

 
SENTENÇA ¿ VALE COMO MANDADO/OFÍCIO

 
Vistos etc.

 
Trata-se de ação de interdição e curatela, em favor de JEFFERSON DE OLIVEIRA BOTELHO proposta
pela sua genitora MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA, que deseja assumir a condição de curadora,
alegando, resumidamente, que este apresenta quadro de paralisia cerebral, retardo mental moderado (CID
F71.1), sendo dependente de terceiros para cuidados pessoais, conforme laudo anexo.

 
A petição inicial foi instruída com diversos documentos.

 
Realizou-se audiência de interrogatório do interditando.

 
Em manifestação, o Ministério Público se manifestou pelo deferimento do pleito.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o, sucinto, relatório.

 
Decido.
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O laudo médico acostado na inicial demonstra que o interditando apresenta quadro de paralisia
cerebral, atraso no desenvolvimento neuropsicomotor (CID F71.1) e é cadeirante, sendo incapaz de
realizar os mais singelos atos da vida civil e que precisa de assistência para fazer valer seus direitos como
cidadão.

 
De acordo com a legislação pátria, a curatela é instituto de interesse público que visa conferir a outrem a
gestão sobre a pessoa e/ou bens daquele que não possui o necessário discernimento para a prática dos
atos da vida civil, em virtude de estar acometido de algumas das hipóteses elencadas no art. 1767 do
Código Civil.

 
In casu, a ação foi proposta pela sua genitora MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA e veio instruída com
prova farta, restando demostrada a limitação total do interditando. O quadro apresentado pelo interditando
compromete a possibilidade de se autodeterminar conforme sua livre vontade, necessitando da
intervenção de terceiros para as práticas de natureza patrimonial.

 
Desta feita, ante a situação demonstrada pelo laudo se mostra a necessidade de interdição com a
nomeação de curador, em razão da utilidade da medida em favor do incapaz, eis que não apresenta
condições psíquicas de conduzir seus atos de forma saudável e consciente.

 
 Ante o exposto e por tudo que consta nos autos, DECRETO a INTERDIÇÃO TOTAL de JEFFERSON DE
OLIVEIRA BOTELHO, nomeando a sua genitora MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o 
munus de curadora.

 
Diante do presente caso, OFICIE-SE ao Cartório para os devidos fins de registro desta decisão.

 
EXPEÇA-SE o termo de curatela definitiva, bem como PROVIDENCIE-SE o disposto no art. 755 do CPC.

 
COMUNIQUE-SE esta decisão ao Cartório Eleitoral, para os fins do art. 15, II, da Constituição Federal de
1988.

 
PUBLIQUE-SE esta sentença rigorosamente na forma do art. 755, § 3º, do CPC.

 
Isento de custas.

 
Oportunamente ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e anotações processuais pertinentes.

 
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/certidão de sentença.

 
Expeça-se o necessário.

 
São Miguel do Guama/PA, terça-feira, 26 de julho de 2022.

 
 
 

 
Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela comarca de São Miguel do Guamá/PA (Portaria nº 1388/2022-
GP)
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